
 

 
  

 

 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, estado de São Paulo, por intermédio 
do seu Prefeito Municipal, Sr. Amarildo Duzi Moraes, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais Legislações aplicáveis, torna público a abertura das inscrições para o Concurso 
Público nº 001/2024, para provimento do cargo público efetivo de AJUDANTE GERAL, 
ARQUIVISTA, ASSISTENTE SOCIAL, AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO, AUXILIAR EM 
SAÚDE BUCAL (ASB), CIRURGIÃO DENTISTA, COLETOR DE LIXO, COVEIRO, 
EDUCADOR INFANTIL, ELETRICISTA, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 
FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE, 
MÉDICO ALERGOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO DERMATOLOGISTA, 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO 
VETERINÁRIO, MOTORISTA, NUTRICIONISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
ORIENTADOR SOCIAL, PEDREIRO, PINTOR, PROCURADOR, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – L.E. – INGLÊS, 
PSICÓLOGO, PSICOPEDAGOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL, conforme previsto 
neste edital do concurso que terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar da data de 
homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Estatutário, nos termos das Leis Municipais 
nº 1.662/1992, 4.167/2017, 4.169/2017 e 4.170/2017, e posteriores alterações e demais 
legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada 
através da Portaria n° 21.898/2024.  
 
I – DO CARGO 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados ou formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, cargas horárias, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Cargos Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Ajudante Geral CR 40h 
R$ 

1.504,92 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto (mínimo 
R$ 50,00 



 

 
  

 

 
 

5º ano ou 
equivalente) 

Coletor de Lixo CR 40h 
R$ 

1.592,75 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) 

R$ 50,00 

Coveiro CR 40h 
R$ 

1.533,44 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente 

R$ 50,00 

Eletricista CR 40h 
R$ 

1.688,66 

Ensino 
Fundamental 

incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) 

R$ 50,00 

Motorista CR 40h 
R$ 

1.757,58 

Ensino 
Fundamental 

incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) e 
Carteira Nacional 
de Habilitação da 
categoria “D” ou 

“E”. 

R$ 50,00 

Operador de Máquinas CR 40h 
R$ 

1.990,39 

Ensino 
Fundamental 

incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) e 
Carteira Nacional 
de Habilitação da 
categoria “D” ou 

“E”. 

R$ 50,00 

Pedreiro CR 40h 
R$ 

1.990,39 

Ensino 
Fundamental 

incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) 

R$ 50,00 

Pintor CR 40h 
R$ 

1.688,66 

Ensino 
Fundamental 

incompleto (mínimo 
5º ano ou 

equivalente) 

R$ 50,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 



 

 
  

 

 
 

Cargos Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar em Saúde 
Bucal (ASB) 

01 40h 
R$ 

1.990,39 

Ensino Médio 
Completo ou 

equivalente e Curso 
de auxiliar em 

saúde bucal, com 
respectivo registro 

no conselho de 
classe 

R$ 60,00 

Guarda Civil Municipal 
– 3ª Classe 

CR 40h 
R$ 

1.990,39 

Ensino Médio 
completo e Carteira 

Nacional de 
Habilitação A/B ou 

superior 

R$ 60,00 

Orientador Social CR 40h 
R$ 

1.990,39 

Ensino Médio 
Completo ou 
equivalente 

R$ 60,00 

 
Ensino Superior 

Cargos Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Arquivista 01 40H 
R$ 

2.996,64 

Graduação na área 
de Arquivologia, 

com diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
e registro junto ao 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

Auditor Fiscal 
Tributário 

01 40H 
R$ 

3.933,66 

Graduação superior 
em qualquer área, 

com diploma 
devidamente 

registrado no órgão 
competente 

R$ 80,00 

Assistente Social CR 30H 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Serviço Social, com 

diploma 
devidamente 

registrado no órgão 
competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 



 

 
  

 

 
 

Cirurgião Dentista CR 20h 
R$ 

3.835,37 

Graduação em 
Odontologia, com 

diploma 
devidamente 

registrado no órgão 
competente e 

respectivo registro 
em conselho de 

classe 

R$ 80,00 

Educador Infantil CR 40h 
R$ 

3.385,13 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou 
Normal Superior, 

com habilitação em 
Educação Infantil 

R$ 80,00 

Enfermeiro CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Enfermagem, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Engenheiro Agrônomo 01 30h 
R$ 

3.933,66 

Graduação em 
Engenharia com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialização na 

área de Agronomia 
e registro no 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

Farmacêutico CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Farmácia, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Fonoaudiólogo 01 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Fonoaudiologia, 

com diploma 
devidamente 

R$ 80,00 



 

 
  

 

 
 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

Médico Alergologista 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 

Alergia e 
Imunologia e 
registro no 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

Médico Clínico Geral CR 20h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 

e registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Médico 
Dermatologista 

01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 
Dermatologia e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Médico Endocrinologista 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 
Endocrinologia e 

registro no 
respectivo conselho 

R$ 80,00 



 

 
  

 

 
 

de classe 

Médico Gastroenterologista 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 

Gastroenterologia e 
registro no 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

Médico Otorrinolaringologista 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 

Otorrinolaringologia 
e registro no 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

Médico Pediatra 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 

Pediatria e registro 
no respectivo 

conselho de classe 

R$ 80,00 

Médico Psiquiatra 01 15h 
R$ 

9.779,74 

Graduação em 
Medicina, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente, 
especialidade em 

Psiquiatra e registro 
no respectivo 

conselho de classe 

R$ 80,00 

Médico Veterinário CR 20h 
R$ 

2.996,64 
Graduação em 

Medicina 
R$ 80,00 



 

 
  

 

 
 

Veterinária, com 
diploma 

devidamente 
registrado pelo 

órgão competente e 
registro no 

respectivo conselho 
de classe 

Nutricionista CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Ciências da 

Nutrição e ou 
Dietética, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Procurador CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Ciências Jurídicas 

com diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Professor de Educação 
Física 

CR 20h 
R$ 

2.372,51 

Graduação em 
Educação Física, 

com diploma 
devidamente 

registrado pelo 
órgão competente e 

registro no 
respectivo conselho 

de classe 

R$ 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental II – L.E. - 

Inglês 
CR 24h 

R$ 
2.996,64 

Licenciatura Plena 
em Letras com 
habilitação em 

Língua Estrangeira 
- Inglês 

R$ 80,00 

Psicólogo CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Psicologia, com 

diploma 
devidamente 

registrado pelo 

R$ 80,00 



 

 
  

 

 
 

órgão competente e 
registro no 

respectivo conselho 
de classe 

Psicopedagogo CR 40h 
R$ 

4.588,84 

Graduação em 
Psicologia, 

Pedagogia e 
demais 

licenciaturas, com 
diploma 

devidamente 
registrado pelo 

órgão competente e 
especialização em 

Psicopedagogia 

R$ 80,00 

Terapeuta Ocupacional 01 40h 
R$ 

3.835,37 

Graduação em 
Terapia 

Ocupacional, com 
diploma 

devidamente 
registrado pelo 

órgão competente e 
registro no 

respectivo conselho 
de classe 

R$ 80,00 

            Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de junho de 2024. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura de Vargem Grande do Sul, 
em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades 
da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 



 

 
  

 

 
 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 14/08/2024 às 16h00min do dia 
29/08/2024 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet no site www.conscamweb.com.br.  
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar 
o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para os cargos conforme 
período determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 

Ajudante Geral Assistente Social 

Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) Arquivista 

Cirurgião Dentista Auditor Fiscal Tributário 

Educador Infantil Coletor de lixo 

Médico Alergologista Coveiro 

Médico Dermatologista Eletricista 

Médico Endocrinologista Enfermeiro 

Médico Gastroenterologista Engenheiro Agrônomo 

Médico Otorrinolaringologista Farmacêutico 

Médico Pediatra Fonoaudiólogo 

Médico Psiquiatra Guarda Civil Municipal – 3ª Classe 

Motorista Médico Clínico Geral 

Orientador Social Médico Veterinário 

Pedreiro Nutricionista 

Procurador Operador de Máquinas 

Professor de Educação Física Pintor 

Professor de Ensino Fundamental II – 
L.E. - Inglês 

Psicopedagogo 

Psicólogo Terapeuta Ocupacional 

 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do 
cargo pretendido. 
 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
período (horário). 
 
2.2.3.1 O candidato que se inscrever em mais de 01 (um) cargo no mesmo período (horário) 
de prova, será considerado presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que 
comparecer, sendo eliminado do Concurso Público quanto ao(s) outro(s) cargo(s) 
inscrito(s). 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 



 

 
  

 

 
 

 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de 
lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se 
do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a 
idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser 
aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme 
Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 
público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 
(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; ou fundamentada 
na Lei Federal nº 11.340/2006, considerando a Lei Municipal nº 4.798/2023. 
 

j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de Vargem Grande 
do Sul. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 30/08/2024. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 



 

 
  

 

 
 

depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos 
para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público através 
deste. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das 
provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público. 
 



 

 
  

 

 
 

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme 
previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 001/2024, da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande do Sul/SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande do Sul indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul utilizá-las em qualquer época, 
no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 
 



 

 
  

 

 
 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a 
realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso Público N.º 001/2024 da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, e o cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas deverá 
verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de inscritos. 
 
2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) prova (s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e ao parágrafo 2º do 
art. 7º da Lei Municipal nº 1.662/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Vargem Grande do Sul), será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com 
as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, 
na 61ª vaga e assim por diante, conforme percentuais previstos nos itens acima. 



 

 
  

 

 
 

 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018 e na Lei Municipal nº 1.662/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Vargem Grande do Sul), participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por 
escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa 
de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “g” deste 
item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: 
ser referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, 
apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, 
constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No 
caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria 
recente (até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 
 
c) O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. 
 
d) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, 
até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua necessidade especial;  
 
e) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. A CONSCAM não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
f) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
g) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
 



 

 
  

 

 
 

Modelo do envelope (via SEDEX) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2024 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul/SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos, prova prática de caráter eliminatório e classificatório 
para os cargos de Ajudante Geral, Eletricista, Motorista, Operador de Máquina, Pedreiro e 
Pintor, provas de títulos de caráter classificatório para os cargos de Educador Infantil, 
Procurador, Professor de Educação Física, Professor de Ensino Fundamental II – L.E – 
Inglês, e Psicopedagogo, Teste de Aptidão Física de caráter eliminatório e classificatório 
para os cargos de Coletor de Lixo e Guarda Civil Municipal – 3ª Classe e Avaliação 
Psicológica de caráter eliminatório para o cargo de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe. 
 



 

 
  

 

 
 

4.1.1. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto 
no subitem 2.2.1.2. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 
item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 
assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção 
de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver 
prestando as provas para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma 
imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.vgsul.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 



 

 
  

 

 
 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 
de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 13/10/2024 a partir 
das 08h00 para o 1º período e a partir das 14h00 para o 2º período, horário em que 
serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
no mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites 



 

 
  

 

 
 

www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso 
Público – Anexo VI. 
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os Cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova (s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a (s) prova (s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da (s) prova (s). 
 



 

 
  

 

 
 

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a (s) prova (s) objetiva (s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 
horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis da 
data de aplicação das provas) através do e-mail contato@conscamweb.com.br, inserir no 
assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do certame. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
 



 

 
  

 

 
 

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da (s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da (s) prova (s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 



 

 
  

 

 
 

 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da (s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-
los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, 
conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.32.1 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins 
de comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo V impresso e 
devidamente preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe.  
 
4.32.2 O Anexo V não será disponibilizado pela CONSCAM no dia da aplicação da prova. 
O candidato será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este 
seja assinado/carimbado. 
 
4.32.3 Os dados indicados na declaração serão de preenchimento e responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.32.4 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das 
provas objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao 
coordenador do local de aplicação de prova para que o documento seja assinado.  
 
4.32.5 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro 
momento. O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 
4.32.1 e seguintes. 
 
Das Provas Práticas  
4.33 A convocação com data, horário e local para realização da prova prática ocorrerá para 
os 30 (trinta) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para os cargos de 
Ajudante Geral, Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Pintor, desde que 
estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva e será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites 
www.vgsul.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br, conforme Anexo VI – Cronograma do 
Concurso Público. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da Prefeitura 
de Vargem Grande do Sul e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo VI – 
Cronograma do Concurso. 
 



 

 
  

 

 
 

4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no mural da Prefeitura de Vargem Grande do Sul e no site www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência 
ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.  
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos 
previstos no item 4.13, exceto para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, que 
será a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na 
categoria exigida para operar o veículo utilizado.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em 
hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo 
data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, 
palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para os cargos de 
Motorista e Operador de Máquinas que deverão possuir a CNH na categoria exigida para 
operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 



 

 
  

 

 
 

4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos 
pela Prefeitura de Vargem Grande do Sul e, quando do encerramento da prova, deverão 
ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Ajudante Geral  
4.40 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos utilizados para 
exercício do cargo (areia, cimento, cal, pedra, canos, colas, etc.) e as habilidades do 
candidato no desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com a Atribuição 
do Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I e II do Edital.  
 
4.41 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.42 A Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 50 (vinte) pontos, totalizando, no máximo, 100 
(cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de ferramentas e materiais. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como nome correto 
dos materiais e ferramentas.  
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como transporte, 
utilização de força física, habilidade no manuseio e na utilização de ferramentas e materiais. 
 

Da Prova Prática de Eletricista  
4.43 A Prova Prática de Eletricista será composta pelas 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação 
que obedecerão a escala gradativa, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos:  
 
a) TAREFA 01: MONTAGEM DE CIRCUITO DE LÂMPADA PARALELO: Realizar a 
montagem de dois interruptores paralelos em pontos distintos, seguindo o padrão de cores 
dos fios segundo as normas técnicas.  
 
b) TAREFA 02: MONTAGEM DE TOMADAS: Realizar a montagem de tomada de 220V e 
uma de 127V, seguindo o padrão de cores dos fios segundo as normas técnicas.  
 
4.44 O candidato deverá apresentar-se vestido de calça, camiseta com manga (curta ou 
longa) e calçado fechado para a execução das tarefas propostas na Prova Prática, sob 
pena de eliminação. 
 
Da Prova Prática de Motorista  
4.45 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e 
as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo 
com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 



 

 
  

 

 
 

4.46 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.46.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas cometidas 
conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATÓRIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal 
mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte 
dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, 
do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 



 

 
  

 

 
 

- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.47 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
Caminhão Volkswagen, modelo VW 13180, Ano 2011. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas  

4.48 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.49 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será utilizado 
uma Retroescavadeira JCB, Ano 2013 ou 2022.  
 
4.49.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação 
da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da Prova Prática de Pedreiro  
 
4.50 Na prova prática de Pedreiro, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos 
sobre o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da obra, 
materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e prumo, 
concretos e argamassas, fundações, alvenarias, lajes e materiais de acabamento e 
equipamentos de proteção individual – EPI’s. 

4.51 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas na Prova Prática. 

4.52 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no máximo, 
100 (cem) pontos: 

a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 
0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como nivelamento, alinhamento, 
utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros. 



 

 
  

 

 
 

b) Tarefa 2: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como 
manuseio e quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de EPI's, entre 
outros; 

c) Tarefa 3: Esquadrejar uma determinada área. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como demarcação e 
alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, 
entre outros; 

d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos mesmos. 
A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), sendo que 
cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na 
escala de pontuação. 

 
Da Prova Prática de Pintor  
4.53 A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 
sobre serviços de pintura em instalações prediais e equipamentos, em látex, esmalte 
sintético, a óleo, zarcão etc., utilização de ferramentas: pincel, brocha ou revólver 
apropriado.  
 
4.54 Será atribuída a pontuação de 0 a 100 pontos com base nos seguintes quesitos:  
 
a) Identificação de ferramentas de trabalho e EPI’s - O candidato deverá identificar 
ferramentas de trabalho que estarão expostas, deverá explicar qual é a função de cada 
ferramenta para a execução do trabalho.  
 
b) Preparação da parede; 
 
c) Aplicação de Latex;  
 
d) Aplicação de Textura/Grafiato. 
 
Do Teste de Aptidão Física (TAF) 
 
4.55 O TAF, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicado para os 30 (trinta) 
primeiros classificados na prova objetiva para os cargos de Guarda Civil Municipal – 3ª 
Classe e Coletor de lixo, desde que o candidato tenha obtido nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na Prova Objetiva. 
 
4.56 A convocação com data, horário e local para realização do TAF será divulgada no 
mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.vgsul.sp.gov.br e 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo III – Cronograma do Concurso. 
 
4.57 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, nos sites www.vgsul.sp.gov.br 
e www.conscamweb.com.br. 



 

 
  

 

 
 

 
4.58 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização do 
TAF em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.58.1 Não haverá segunda chamada ou repetição do TAF, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
 
4.58.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
do TAF em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
4.59 Os candidatos convocados para o TAF deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Edital de Convocação da referida prova portando documento original com foto, 
conforme item 4.13, “b” deste Edital. 
 
4.59.1 O candidato convocado para o TAF deverá comparecer ao local designado no dia e 
horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 
Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese 
alguma. 
 
4.60 Durante a realização do TAF os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras 
fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-
bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops 
ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja no local de 
prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local. Caso o candidato seja 
flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude 
e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
 
4.61 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização do TAF; 
 
b) não apresentarem documento conforme item 4.13, “b”; 
 
d) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
e) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
f) não obtiverem nota mínima de 50 (cinquenta) pontos; 
 
g) Não apresentar atestado médico conforme item 4.65. 
 
4.62 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou emocional 
do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que impossibilite o candidato de 
submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade, não serão levados em consideração 
e, portanto, nenhum tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço 
físico, será concedido por parte da organização. 



 

 
  

 

 
 

 
4.63 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes, serão 
fornecidos pela banca examinadora e deverão ser entregues ao aplicador ao final da 
avaliação. 
 
4.64 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas no TAF. 
 
4.65 O candidato deverá apresentar atestado médico original, emitido com no máximo 20 
(vinte) dias de antecedência à data do teste, que comprove sua saúde para a realização de 
exercícios físicos para a TAF. O documento deverá estar carimbado, constar o nome do 
Médico (por extenso), a sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional 
de Medicina e descrever que o candidato está apto para executar as tarefas descritas no 
Edital de Concurso Público nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. 
 
4.66.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o previsto 
acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar esta etapa, sendo, 
desclassificado do Concurso Público. 
 
4.66.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação para Teste de 
Aptidão Física. Não será aceito atestado médico em outro momento. 
 
4.70 Todos os exercícios que serão aplicados no Teste de Aptidão Física serão 
demonstrados pelos avaliadores antes do início destes.  
 
4.70.1 Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a 
banca examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados 
pelo candidato, que tenham prejudicado seu desempenho. 
 
4.71 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do candidato, não 
podendo interferir no andamento do Concurso.  
 
4.72 Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de 
Aptidão Física - TAF poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do 
TAF para nova data, hipótese em que os candidatos realizarão todas as avaliações 
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos.  
 
4.73 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre escolha do 
candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes físicos. A realização de 
qualquer exercício preparatório para os testes será de responsabilidade do candidato. Os 
imprevistos ocorridos durante os testes físicos serão decididos pelo profissional aplicador 
da prova. 
 
4.74 O TAF para o cargo de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe será composto pelas 4 
(quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados antes da execução sobre a 
especificação dos critérios de pontuação que obedecerão à escala gradativa, totalizando, 
no máximo, 100 (cem) pontos: 
 



 

 
  

 

 
 

a) Tarefa 1: Teste de flexão e extensão de cotovelos (apoio de frente para o solo). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
- HOMENS: Execução do movimento padrão, com a ponta dos pés apoiada no solo. 
- MULHERES: Execução realizada com os joelhos apoiados no solo. 
 
b) Tarefa 2: Teste de flexão abdominal (execução do movimento padrão remador). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
 
c) Tarefa 3: Teste de Corrida 50 metros. A avaliação será realizada pelo tempo gasto pelo 
candidato para percorrer a distância demarcada. 
 
d) Tarefa 4:  
- HOMENS: Elevação em barra fixa. A avaliação será realizada pela quantidade de 
repetições realizadas pelo candidato em 1 (uma) tentativa. 
- MULHERES: Elevação em barra fixa estática. A avaliação será realizada pelo tempo que 
a candidata conseguirá manter o braço flexionado sobre o antebraço, com o queixo acima 
da linha da barra fixa. A candidata poderá ser auxiliada para tomar a posição inicial. 
 
4.74.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos, conforme de referência para pontuação: 
 
TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 4 5 a 8 9 a 13 15 a 20 
Acima de 

20 

 
TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 2 3 a 5 6 a 8 9 a 15 
Acima de 

15 

 
 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 



 

 
  

 

 
 

Repetições 0 1 a 10 11 a 20 21 a 28 29 a 34 
Acima de 

35 

 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 
Acima de 

25 

 
 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 50M) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Tempo 0 
Acima de 10 

seg. 
8,75 a 

9,99 seg. 
7,75 a 

8,74 seg. 
7 a 7,74 

seg. 
Abaixo de 

7 seg. 

 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 50M) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Tempo 0 
Acima de 14 

seg. 
12 a 14 

seg. 
10 a 11,99 

seg. 
8 a 9,99 

seg. 
Abaixo de 

8 seg. 

 
 
TAREFA 04 (ELEVAÇÃO EM BARRA FIXA) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 3 4 a 6 7 a 9 10 a 12 
Acima de 

12 

 
TAREFA 04 (ELEVAÇÃO EM BARRA FIXA ESTÁTICA) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 



 

 
  

 

 
 

Tempo 0 
Abaixo de 
3,30 seg. 

3,31 a 
4,99 seg. 

5 a 6,99 
seg. 

7 a 9,99 
seg. 

Acima de 
9,99. 

 
4.75 O TAF para o cargo de Coletor de lixo será composto pelas 3 (três) tarefas abaixo, 
sendo os candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão à escala gradativa, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Teste de flexão e extensão de cotovelos (apoio de frente para o solo). A 
avaliação será realizada pela quantidade de repetições realizadas pelo candidato no 
espaço de 01 minuto. 
 
b) Tarefa 2: Teste de flexão abdominal reto (deitado, joelhos flexionados a 90º, mãos nos 
ombros com os braços em X frente ao tórax). A avaliação será realizada pela quantidade 
de repetições realizadas pelo candidato no espaço de 01 minuto. 
 
c) Tarefa 3: Teste de Corrida 12 (doze) minutos. A tarefa será composta de uma corrida ou 
caminhada livre de 12 (doze) minutos, devendo ser executada partindo da posição inicial, 
de pé, devendo cada candidato(a) correr ou andar a distância máxima que conseguir, no 
referido tempo, podendo interromper ou modificar seu ritmo de corrida. 
 
4.75.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos, conforme de referência para pontuação: 
 
TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 4 5 a 8 9 a 13 15 a 20 
Acima de 

20 

 
TAREFA 01 (FLEXÃO DE BRAÇO EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 2 3 a 5 6 a 8 9 a 15 
Acima de 

15 

 
 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
HOMENS 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 



 

 
  

 

 
 

Repetições 0 1 a 10 11 a 20 21 a 28 29 a 34 
Acima de 

35 

 
TAREFA 02 (FLEXÃO ABDOMINAL EM 1 MINUTO) 
MULHERES 

Pontuação 
Não 

Realizada 
(0 ponto) 

Insuficiente 
(5 pontos) 

Ruim 
(10 

pontos) 

Regular 
(15 

pontos) 

Bom 
(20 

pontos) 

Ótimo 
(25 

pontos) 

Repetições 0 1 a 10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 
Acima de 

25 

 
 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 12 MINUTOS) 
HOMENS 
 

TAREFA 4 - Homens 

(12 min) DISTÂNCIA 
PONTOS 

1000-1100 m 00 

1101-1200 m 10 

1201-1300 m 20 

1301-1400 m 30 

1401-1500 m 40 

1501-1600 m 50 
 
TAREFA 03 (CORRIDA DE 12 MINUTOS) 
MULHERES 
 

TAREFA 4 - Mulheres 

(12 min) DISTÂNCIA 
PONTOS 

800-900 m 00 

901-1000 m 10 

1001-1100 m 20 

1101-1200 m 30 

1201-1300 m 40 

1401-1500 m 50 
 
 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
4.76 Para a Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, serão convocados todos 
candidatos aprovados no Teste de Aptidão Física (TAF) para o cargo de Guarda Civil 
Municipal – 3ª Classe. 
 



 

 
  

 

 
 

4.77 A aplicação da Avaliação Psicológica será de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande do Sul. 
 
4.78 A convocação com data, horário e local para realização da avaliação psicológica será 
divulgada nos sites www.vgsul.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Vargem Grande do Sul - SP, conforme Anexo III – Cronograma 
do Concurso. 
 
4.79 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande do Sul - SP, nos sites 
www.vgsul.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br. 
 
4.80 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização da 
avaliação psicológica em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.80.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da avaliação psicológica, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
 
4.81 Os candidatos convocados para a avaliação psicológica deverão apresentar-se na 
data, local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando 
documento original com foto, conforme item 4.13, “b” deste Edital. 
 
4.81.1 O candidato convocado para a avaliação psicológica deverá comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos 
de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário 
em hipótese alguma. 
 
4.82 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a avaliação psicológica; 
 
b) não apresentarem documento conforme item 4.13, “b”; 
 
d) não puderem realizar a avaliação psicológica por qualquer que seja o motivo; 
 
e) retirar-se do local da avaliação sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
f) for considerado INAPTO. 
 
4.83 A avaliação psicológica será realizada de acordo com os parâmetros do perfil 
psicológico estabelecido abaixo: 
 
PERFIL PSICOLÓGICO 
1.- Flexibilidade moderada – ausência de rigidez na conduta, no limite em que não 
comprometa sua conduta no bom desempenho da função; 2. - Disposição para o trabalho 
– capacidade para suportar longa exposição a agentes estressores, sem permitir que estes 
causem danos físicos ou mentais, sendo capaz de manter um bom nível de energia interna 



 

 
  

 

 
 

da qual o indivíduo dispõe para interagir com o meio; 3. - Capacidade de liderança – 
potencial para agregar as forças da comunidade, valendo-se de criatividade e proatividade, 
sem abdicar da autocrítica que mantém o equilíbrio das ações; 4. - Relacionamento 
interpessoal adequado – adequado nível nas relações humanas, estejam em conflito ou 
não, que permita aperceber-se do comportamento dos outros do mesmo modo em que 
consegue comunicar-se apropriadamente; 5. - Inteligência – grau de inteligência geral (fator 
G) dentro de faixa mediana padronizada para a análise, aliado à receptividade para 
incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos já estabelecidos, com potencial 
de memorização, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento; 6. - Fluência verbal 
– facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, através da 
verbalização clara e eficiente, expressando-se com desembaraço, sendo eficaz na 
comunicação; 7. - Resiliência – potencial para superar frustrações e reveses, valendo-se 
da aprendizagem das vivências para desenvolver melhor suas atividades, tornando-as mais 
produtivas. 
 
CONTRAPERFIL PSICOLÓGICO DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
1. Descontrole emocional – utilização do potencial emocional sobrepondo-se ao racional, 
comprometendo o comportamento, seja por impulsividade, ansiedade ou agressividade 
descontrolada; 2. Sinais Fóbicos – presença de sinais de medo patológico ou irracional, 
com dificuldade para manter o autocontrole; 3. Falta de domínio psicomotor – ausência de 
habilidade cinestésica, por meio da qual o corpo se movimenta com eficiência, atendendo 
com presteza as solicitações psíquicas e ou emocionais. 
 
4.83.1 Considera-se avaliação psicológica o processo sistemático, realizado mediante o 
emprego de um conjunto de procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade 
das características psicológicas do candidato, com deficiência ou não, com as atribuições 
do cargo. 
 
4.83.2 Os exames previstos no item anterior deverão obedecer aos ditames da ciência 
psicológica em conformidade com as normas do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e 
do Conselho Regional de Psicologia (CRP) e com as técnicas reconhecidas pela 
comunidade científica, que orientam a Avaliação Psicológica em concurso público e 
processos seletivos da mesma natureza. 
 
4.84 As Avaliações Psicológicas serão realizadas exclusivamente por profissionais com 
registro válido no CRP-SP, e consistirá na avaliação objetiva e padronizada de 
características cognitivas e de personalidade dos candidatos, mediante o emprego de 
técnicas científicas. 
 
4.85 O perfil psicológico do cargo objeto do concurso público é constituído por um rol de 
características psicológicas necessárias à adaptação e desempenho adequado do cargo 
de Guarda Municipal – 3ª Classe. 
 
4.86 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da avaliação 
psicológica munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha. 
 



 

 
  

 

 
 

4.87 O profissional procederá à análise conjunta qualitativa e quantitativa dos resultados de 
cada teste, observando as orientações e os parâmetros contidos nos respectivos manuais 
técnicos dos instrumentos utilizados nas avaliações.  
 
4.88 O resultado final da Avaliação será obtido a partir da análise técnica global do material 
produzido pelo candidato no transcorrer desta etapa do concurso público, avaliando-se a 
compatibilidade de seu desempenho com as características do perfil psicológico 
estabelecido para o cargo a ser provido, em vigor na Instituição. 
 
4.89 A inaptidão na Avaliação Psicológica não pressupõe a existência de transtornos 
mentais. Indica, tão somente, que o avaliado não atendeu, à época dos exames, aos 
parâmetros exigidos para o exercício das funções do cargo de Guarda Civil Municipal - 3ª 
Classe. 
 
4.90 Os motivos da inaptidão poderão ser conhecidos pelo próprio candidato, mediante 
prévio agendamento diretamente ao executante contratado que realizou o exame. 
 
4.91 O acesso à interpretação acerca dos motivos da inaptidão será facultado 
exclusivamente ao candidato, mediante a interposição de recurso administrativo através do 
site www.conscamweb.com.br. 
 
4.91.1 A resposta do recurso terá caráter exclusivamente informativo das razões da 
inaptidão do candidato, não constituindo nova avaliação psicológica para efeito de 
modificação do resultado emitido nesta etapa do concurso público. 
 
4.92 A divulgação dos resultados da avaliação psicológica será feita por meio de relação 
nominal, constando os candidatos considerados APTOS, ficando os demais excluídos do 
Concurso Público. 
 
4.93 Nenhum candidato “INAPTO” será submetido à nova avaliação psicológica neste 
Concurso Público. 
 
DA PROVA DE TÍTULOS 
4.94 Os candidatos inscritos para os cargos de Educador Infantil, Procurador, Professor de 
Educação Física, Professor de Ensino Fundamental II – L.E – Inglês e Psicopedagogo, que 
forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia, local e período da realização 
da Prova Objetiva.  
 
4.95 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. 
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.96 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.94 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.97 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 



 

 
  

 

 
 

Título 
Valor 

Unitário 
Comprovante 

STRICTO SENSU - Título de 
doutor na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

STRICTO SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado de 
Pós-graduação – duração 
mínima de 360 horas, na área 
em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 

4.98 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-
Graduação lato sensu). 
 
4.99 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste 
item. 
 
4.100 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 
estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas 
em cartório. 
 
4.101 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.102 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade 
com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.103 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste 
Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada 



 

 
  

 

 
 

ou assinada eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob 
pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.103.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.104 Caso o candidato apresente outra via (para fins de recibo) do formulário constante 
no Anexo IV, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob 
pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.105 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.105.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.106 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 
4.107 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma 
segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do 
formulário impresso, o mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo 
recebimento dos documentos, que será entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.108 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.109 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.110 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do processo seletivo. 
 
4.111 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
4.112 Não serão computados como títulos, os certificados utilizados para ingresso no cargo. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 



 

 
  

 

 
 

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Ajudante Geral, Eletricista, Motorista, 
Operador de Máquinas, Pedreiro e Pintor que serão convocados os 30 (trinta) primeiros 
candidatos classificados na prova objetiva para realização da prova prática e para os cargos 
de Coletor de Lixo e Guarda Civil Municipal – 3ª Classe que serão convocados os 30 (trinta) 
primeiros candidatos classificados na prova objetiva para realização do Teste de Aptidão 
Física (TAF), desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de Ajudante Geral, 
Eletricista, Motorista, Operador de Máquina, Pedreiro e Pintor que serão eliminados os 
candidatos não convocados para a prova prática. 
 
5.5 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos Coletor de Lixo e 
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe que serão eliminados os candidatos não convocados 
para o Teste de Aptidão Física (TAF). 
 
5.6 Serão aprovados na prova prática para os cargos de Ajudante Geral, Eletricista, 
Motorista, Operador de Máquina, Pedreiro e Pintor os candidatos que obtiveram nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) pontos e para os cargos de Coletor de Lixo e Guarda Civil 
Municipal – 3ª Classe serão aprovados no Teste de Aptidão Física os candidatos que 
obtiveram nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.  
 
5.7 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática para 
os cargos de Ajudante Geral, Eletricista, Motorista, Operador de Máquina, Pedreiro e Pintor 
serão eliminados do concurso público e para os cargos de Coletor de Lixo e Guarda Civil 
Municipal – 3ª Classe, que serão eliminados do Concurso Público os candidatos que 
obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos no Teste de Aptidão Física. 
 
5.8 Será considerado apto no TAF os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos e inaptos os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) 
pontos, para os cargos de Coletor de Lixo e Guarda Civil Municipal – 3ª Classe. 
 
5.9 Os candidatos considerados inaptos na prova de TAF serão eliminados do Concurso 
Público. 
 
5.10 Serão convocados para a Avaliação Psicológica todos os candidatos ao cargo de 
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe aprovados no TAF. 
 
5.11 Os candidatos considerados inaptos na Avaliação Psicológica serão eliminados do 
Concurso Público. 
 
5.12 A prova de títulos será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva, para os cargos de Educador Infantil, Procurador, Professor de Educação Física, 
Professor de Ensino Fundamental II – L.E. Inglês e Psicopedagogo. 
 



 

 
  

 

 
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal 
nº 10.741/03; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) com maior idade; 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados), uma especial (candidatos deficientes aprovados). 
  
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI 
(Cronograma) deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 



 

 
  

 

 
 

8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o 
prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.vgsul.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 



 

 
  

 

 
 

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande do Sul e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de 
pessoal. 
 
9.2 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à nomeação. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul reserva-se o direito 
de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
 
9.3 As contratações serão feitas nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Vargem Grande do Sul - SP, devendo o candidato: 
 
9.3.1 não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos; 
 
9.3.2 não ter sido demitido ou destituído de cargo em comissão no serviço público, nos 
últimos 05 (cinco) anos por infringência dos incisos VIII e X do artigo 146, da Lei Municipal 
1.662/1992, conforme previsto no caput do artigo 165 da mesma Lei: 
 
9.3.2.1 não ter sido demitido ou destituído de cargo em comissão em outros entes públicos, 
nos últimos 05 (cinco) anos, por infrações equivalentes as do item 9.3.2; 
 
9.3.3 não ter sido demitido ou destituído do cargo em comissão no serviço público, por 
infringência do artigo 160, incisos I, IV. V, VIII, X e XI, da Lei Municipal 1.662/1992; 
 
9.3.3.1 não ter sido demitido ou destituído de cargo em comissão quando do exercício de 
cargo ou função pública em outros entes federativos, por infrações equivalentes as 
relacionadas no item 9.3.3; 
 
9.3.4 gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional); 
 
9.4. A convocação será realizada por meio de publicação no endereço eletrônico 
www.vgsul.sp.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município, e/ou jornal impresso de 
circulação local, e/ou através do e-mail informado no ato da inscrição, devendo o candidato 
apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
do Sul no prazo estabelecido. 
 



 

 
  

 

 
 

9.5. Não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o 
adiamento da contratação; 
 
9.6. O candidato aprovado, quando convocado para ingresso, por meio que lhe assegure 
ciência do chamamento, notadamente por meio de e-mail cadastrado no momento da 
inscrição e de publicação em órgão de imprensa, terá prazo de até 04 (quatro) dias corridos, 
contados a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Vargem Grande do Sul, para comparecimento no órgão indicado no 
chamamento, sob pena de caracterizar desistência irretratável à vaga. 
 
9.7. O candidato convocado, após demonstrar interesse na admissão, mediante assinatura 
do Termo de Manifestação de Interesse, que não apresentar os documentos necessários a 
nomeação (conforme relação a ser retirada na Divisão de Recursos Humanos), no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (podendo ser prorrogado, a pedido do interessado, uma única vez), 
terá exaurido os direitos da sua habilitação no Concurso Público.  
 
9.8. A ausência do candidato no horário, dia e local de sua convocação o desclassificará 
para contratação, dando-se oportunidade ao candidato imediatamente seguinte à ordem de 
classificação do Concurso Público. 
 
9.9. Não se permitirá o ingresso no Serviço Público Municipal de candidato que seja 
aposentado de cargo, emprego ou função exercidos perante a União, Estado, Distrito 
Federal ou Município, inclusive Forças Armadas, recebendo proventos do erário público, 
em virtude da vedação da acumulação com vencimentos e salários da ativa, nos termos do 
parágrafo 10, do artigo 37 da Constituição Federal, de 05/10/1988, ressalvadas as 
acumulações permitidas pelo inciso XVI, do mesmo disposto constitucional, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
 
9.10 Os candidatos, no prazo para a nomeação disposto do item 9.7, deverão apresentar 
os originais e cópias simples dos documentos e exames discriminados a seguir: 
 
9.10.1 O candidato, para a nomeação, deverá apresentar obrigatoriamente, sem exceção, 
todos os documentos e exames relacionados nos itens 9.10.1.1 a 9.10.1.26, observando o 
disposto no item 9.8:  
 

9.10.1.1 Caderneta de Vacinação atualizada. (cópia simples - frente e verso); 
 
9.10.1.2 Certificado Nacional de Vacinação Covid-19, nos termos do Decreto Municipal n.º 
5.413/2021, com, no mínimo, o esquema vacinal primário completo, ou seja, 01 (uma) dose 
da vacina Janseen ou 02 (duas) dos demais imunizantes, conforme recomendação do 
Ministério da Saúde. 
 
9.10.1.3 Caderneta de Vacinação do(s) filho(s) menor(es) de 14 (quatorze) anos, atualizada 
(cópia simples - frente e verso); 
 
9.10.1.4 Cópia do CPF (com o nome devidamente atualizado na RECEITA FEDERAL). 
 
9.10.1.5 Cópia do Cartão do PIS/PASEP ou Cartão Cidadão; 



 

 
  

 

 
 

 
9.10.1.6 Cópia da Carteira de Trabalho física (foto, qualificação civil e todos os contratos 
de trabalho) – ou Carteira de Trabalho Digital impressa (Dados Pessoais Completos e todos 
os contratos de trabalho); 
 
9.10.1.7 Cópia da Carteira de Habilitação, se possuir; 
 
9.10.1.8 Cópia do RG do candidato – com data de emissão não superior a dez anos, 
conforme Decreto Federal nº 10.977/2022; 
 
9.10.1.9 Cópia do Título de Eleitor; 
 
9.10.1.10 Certidão de Quitação Eleitoral (deve ser solicitada no site www.tre-sp.jus.br ou 
no Cartório Eleitoral), com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias do momento 
em que se der a convocação; 
 
9.10.1.11 Cópia do Comprovante de Residência com no máximo 90 (noventa) dias de 
expedição do momento em que se der a convocação, preferencialmente no nome do 
candidato; 
 
9.10.1.12 Cópia da Inscrição de Órgão de Classe vigente (CRM, CRC, COREN, CREFITO, 
OAB, CRO, CREF, CRESS, etc); 
 
9.10.1.13 Cópia do Comprovante de Escolaridade e/ou conclusão do curso específico, 
frente e verso; 
 
9.10.1.14 Cópia da Certidão de nascimento ou casamento do candidato, no caso de 
declaração de união estável apresentar juntamente com a certidão de nascimento; 
 
9.10.1.15 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
 
9.10.1.16 Cópia do CPF dos filhos com idade até os 21 anos. Se o dependente estiver 
cursando Ensino Superior ou Escola Técnica, a idade se estende até os 24 anos; 
 
9.10.1.17 Declaração de Dependentes para fins de Imposto de Renda, se for o caso 
(disponível no site www.vgsul.sp.gov.br >> Servidores >> Formulários >> Declaração de 
Dependentes para fins de Imposto de Renda), sendo vedado o preenchimento manual; 
 
9.10.1.18 Cópia da Carteira de Reservista, quando do sexo masculino com idade até 46 
(quarenta e seis) anos; 
 
9.10.1.19 Certidão Estadual de Distribuição Cível em Geral – Mais de 10 anos (deve ser 
solicitada no site www.tjsp.jus.br), juntando Declaração de Homonímia, se for o caso; 
 
9.10.1.20 Certidão Estadual de Distribuição de Ações Criminais (deve ser solicitada no site 
www.tjsp.jus.br), juntando Declaração de Homonímia, se for o caso; 
 



 

 
  

 

 
 

9.10.1.21 Antecedentes Criminais (deve ser solicitado no site www.poupatempo.sp.gov.br 
ou www.ssp.sp.gov.br); 
 
9.10.1.22 Certidão e/ou Declaração se respondeu/responde ou não, a Processo 
Administrativo disciplinar no exercício da função pública. Em caso positivo devem ser 
indicadas a(s) infração(ões) cometida(s), o resultado final do(s) Processo(s) e a(s) 
penalidade(s) aplicada(s), se for o caso (somente para quem exerce/exerceu cargo e/ou 
emprego público); 
 
9.10.1.23 Certidão e/ou Declaração expedida pelo órgão de origem, indicando a carga 
horária semanal e discriminando a jornada diária, no caso de exercício de outro cargo ou 
emprego público; 
 
9.10.1.24 Conta corrente ou salário na Caixa Econômica Federal; 
 
9.10.1.25 Currículo (disponível no site www.vgsul.sp.gov.br >> Servidores >> Formulários 
>> Admissão), sendo vedado o preenchimento manual; 
 
9.10.1.26 02 (duas) fotos 3X4 recentes e iguais; 
 
9.10.1.27 Carteira de Trabalho original para o registro, caso a possuir em meio físico; 
 
9.10.1.28 Declaração de Bens e Valores. Os dispensados da entrega de Declaração para 
a Receita Federal devem apresentar declaração conforme modelo disponível no site 
www.vgsul.sp.gov.br >> Servidores >> Formulários >> Declaração de Bens >> Modelo da 
Declaração de Bens para os dispensados de entrega na RFB, sendo vedado o 
preenchimento manual. Para suprir esta exigência, a critério do interessado, poderá ser 
apresentada a Declaração de Imposto de Renda entregue a Receita Federal. 
 
9.11 Para a posse do candidato é imprescindível que os documentos do candidato não 
apresentem divergências associadas ao nome. 
 
9.12 Os requisitos quanto a escolaridade serão comprovados mediante apresentação de 
documento específico (Diploma, certificado, histórico escolar, e/ou Declaração de 
conclusão) emitido por instituição de ensino devidamente autorizada pelo MEC. 
 
9.13 O candidato, por ocasião da nomeação, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. 
 
9.14 A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida 
pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 
9.15 O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 
 
9.16 A publicação da nomeação dos candidatos será realizada por Edital no Órgão Oficial 
do Município e paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-



 

 
  

 

 
 

mail e/ou via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou 
posteriormente atualizados. 
 
9.17 É responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizados seus dados durante 
toda a validade do Concurso Público a fim de garantir o recebimento da comunicação da 
convocação. 
 
9.18 O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à 
CONSCAM por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação 
Final dos resultados e, após esta data, junto ao Município de VARGEM GRANDE DO SUL 
- SP, através de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 
9.19 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 
que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para manifestação de 
interesse na vaga, caso não seja localizado. 
 
9.20 A Prefeitura do Município de VARGEM GRANDE DO SUL/SP e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereços 
residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou informados erroneamente. 
 
9.21 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal deverão atentar-se 
ao prazo para posse, nos termos da Lei Municipal nº 1662/92. 
 
9.21.1 Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício 
nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
 
9.22 O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL/SP, à luz dos interesses e 
necessidades desta. 
 
9.32 O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação 
dos resultados, prorrogável por mais 02 (dois) anos, a critério da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL/SP. 
 
9.33. Para a nomeação, o candidato deverá realizar exame médico admissional, de caráter 
eliminatório, o qual consistirá em avaliação médica, ou outros que vierem a substituí-los, 
que se destina a aferir se o candidato se encontra APTO para o cargo, através de Laudo 
Médico realizado por médico devidamente credenciado pelo Ministério do Trabalho ou por 
equipe multidisciplinar do SESMT - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
 
9.34 Os candidatos devem atualizar a Carteira de Vacinação para fazer o Exame 
Admissional. 
 
9.35 Todos os candidatos deverão fazer os exames Psicológico e Psiquiátrico; 
 



 

 
  

 

 
 

9.36. Os exames abaixo relacionados, conforme cada caso, deverão ser entregues 
juntamente com a documentação listada no item 9.10 deste Capítulo, com data de 
expedição não superior a 90 dias, a contar da data do Exame Médico Admissional: 
 
9.36.1 Hemograma completo: todos os cargos. 
 
9.36.2 Glicemia em jejum: todos os cargos. 
 
9.36.3 Acuidade visual com laudo: todos os cargos. 
 
9.36.4 Toxicológico: Motorista, Operador de Máquinas e Guarda Civil Municipal – 3ª Classe. 
 
9.36.5  B-HBSAG, Anti HCV, Anti HBs, VDRL e Anti-HIV:  Auxiliar em Saúde Bucal (ASB), 
Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Farmacêutico, Médico Alergologista, Médico Clinico Geral, 
Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico Gastroenterologista, Médico 
Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra e Médico Veterinário. 
 
9.36.6 Audiometria com laudo: Ajudante Geral, Educador Infantil, Eletricista, Guarda Civil 
Municipal – 3ª Classe, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Pintor, Professor de 
Educação Física e Professor de Ensino Fundamental II – L.E. - Inglês. 
 
9.36.7 – Eletrocardiograma com laudo: Ajudante Geral, Coletor de Lixo, Coveiro, Eletricista, 
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Pintor, 
Professor de Educação Física, e, para os demais cargos, os candidatos que tiverem acima 
de 40 (quarenta) anos. 
 
9.36.8 – Raio X Coluna PA+P com laudo: Ajudante geral, Auxiliar em Saúde Bucal (ASB), 
Cirurgião Dentista, Coletor de Lixo, Coveiro, Eletricista, Enfermeiro, Guarda Civil Municipal 
– 3ª Classe, Médico Alergologista, Médico Clinico Geral, Médico Dermatologista, Médico 
Endocrinologista, Médico Gastroenterologista, Médico Otorrinolaringologista, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Motorista, Operador de Máquinas, 
Pedreiro, Pintor e Professor de Educação Física. 
 
9.40 Os exames Psicológico, Psiquiátrico e Admissional serão agendados pela Divisão de 
Recursos Humanos após a entrega dos documentos. 
 
9.41 Poderão ser solicitados exames complementares, conforme a natureza e atribuição 
dos cargos, observadas as orientações da área de medicina do trabalho. 
 
9.42 As nomeações em razão do presente Concurso Público só serão efetivadas após os 
exames médicos admissionais e a apresentação da documentação estabelecida. 
 
9.43 O candidato considerado inapto na realização dos exames médicos admissionais ou 
que não se sujeitar à realização destes será eliminado do processo.  
 
9.44 Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a nomeação e posse 
do cargo só lhes serão deferidas no caso de exibirem: 
 



 

 
  

 

 
 

9.44.1 Documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo IX deste Edital; 
 
9.44.2 Laudo Médico Oficial, atestando boa saúde física e mental, que comprove aptidão 
necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de 
deficiência física; 
 
9.44.3 Declaração negativa ou compatível, quando for o caso, de acumulação de cargo, 
emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. 
     
9.45 A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da convocação, implicará 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e 
efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 
9.46 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma 
Junta Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
9.47 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo 
legal terá o ato de nomeação tornado sem efeito e será desclassificado. 
 
9.48 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais 
candidatos aprovados observada a ordem classificatória. 
 
9.49 É facultado a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul exigir dos candidatos 
nomeados, além da documentação prevista no item 1 deste Capítulo, outros documentos 
que julgar necessários. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul / SP e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
localizada na Praça Washington Luiz, nº 643, Centro de Vargem Grande do Sul, ou enviar 



 

 
  

 

 
 

a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul-SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul a homologação deste 
Concurso Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2024 da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados 
no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento 
hábil para fins de comprovação da aprovação. 



 

 
  

 

 
 

 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande do 
Sul / SP, Mural e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, mantendo-se, 
porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande do Sul poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 

Vargem Grande do Sul, 22 de julho de 2024. 
 
 

Amarildo Duzi Moraes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
  

 

 
 

 
ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS  

 
TODOS OS CARGOS 

ATRIBUIÇÕES GERAIS 

São atribuições gerais dos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos 
previstos nesta lei, além das que lhes cabem em virtude do desempenho de seu cargo, a 
das que decorrem, em geral, da sua condição de servidor público: 

• Executar as atribuições específicas do seu cargo e os trabalhos de que forem incumbidos 
de forma eficaz e eficiente; 

• Executar as tarefas afins e complementares as suas atribuições específicas; 

• Responsabilizar-se pela guarda, conservação e manutenção dos materiais, ferramentas 
ou equipamentos necessários ao desempenho de suas atividades ou que lhes forem 
confiados e, em geral, daquelas pertencentes à municipalidade; 

• Zelar pelos equipamentos e bens públicos em geral e, particularmente pelo seu local de 
trabalho; 

• Garantir, por todos os meios ao seu alcance, o cumprimento das atividades 
permanentes, das metas e dos objetivos básicos da unidade administrativa em que 
estiver lotado e dos princípios gerais de Administração, visando a eficácia e eficiência do 
serviço público; 

• Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente, quando forem 
manifestamente ilegais; 

• Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento; 

• Atender, com preferência a qualquer outro serviço, as requisições de documentos, 
papéis, informações ou providências, destinadas a defesa da Fazenda Municipal; 

• Apresentar relatório ou resumo de suas atividades, nas hipóteses e prazos previstos em 
lei, regulamento ou regimento; 

• Manter observância às normas legais e regulamentares; 

• Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação;  

• Atender com presteza: 
➢ O público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas aquelas cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e da administração; 
➢ A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou esclarecimentos de 

situações de interesse pessoal; 

• Representar contra ilegalidade ou abuso de poder. 
 

AJUDANTE GERAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  

• Executa sob supervisão, serviços nas áreas operacionais e administrativas, efetuando 
limpeza de setores internos, ruas parques, jardins, cemitérios, velórios e de outros 
setores públicos; 

• Cultiva espécies vegetais tais como hortaliças, gramas, flores e outras plantas 
ornamentais; exerce tarefas de natureza administrativas e operacionais, em obras 
públicas, utilizando-se dos equipamentos e materiais adequados.  

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 



 

 
  

 

 
 

• Auxiliar nos serviços internos e externos, armazenagem de materiais leves e pesados, 
tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios 
dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 

• Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando 
sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros 
em geral; 

• Executar os serviços de preparo de terra para o plantio, inclusive aplicação de adubos e 
produtos químicos apropriados, procedendo à limpeza, conservação e irrigação de 
canteiros de jardins; 

• Efetuar o plantio, enxerto e semeadura, de gramas, folhagens, árvores e plantas 
ornamentais, execução de podas, proteção e defesa das plantas; 

• Dispensar tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou por 
outro processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; 

• Preparar o solo, arando, irrigando e adubando, abrir covas e executar outras tarefas 
necessárias, por processos manuais ou mecânicos; 

• Executar o plantio de sementes e mudas de plantas herbáceas comestíveis; 

• Dispensar tratos culturais às plantas, substituindo as mudas em más condições, 
efetuando capinas periódicas e outras tarefas necessárias; 

• Colher as hortaliças em épocas apropriadas, executando os procedimentos 
recomendados a cada tipo de cultura; 

• Proceder o tratamento primário dos produtos colhidos, limpando-os, secando-os e 
executando outros procedimentos adequados; 

• Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 
logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, 
visando melhorar o aspecto do município; 

• Efetuar a limpeza e conservação dos cemitérios e velórios, bem como auxiliar na 
preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos 
cadáveres; 

• Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 
materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando 
contribuir para a execução dos trabalhos; 

• Auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra e pedra, para manter a conservação dos 
trechos desgastados ou na abertura de novas vias; 

• Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 
utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 

• Apreender animais soltos em vias públicas, tais como, cavalos, vacas, cachorros, 
cabritos, entre outros, conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir 
a saúde da população; 

• Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os 
para garantir a correta instalação; 

• Executar serviços de capinação em terrenos, ruas, avenidas, estradas rurais e outros 
logradouros públicos; 

• Proceder a limpeza nas margens e leitos de córregos e rios; 

• Carregar e descarregar galhos nos caminhões de coleta, para conservação da limpeza 
pública; 



 

 
  

 

 
 

• Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; 

• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
ARQUIVISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja, organiza e dirigi serviços de arquivos físicos e digitais, serviços de digitação, 
serviços de centro de documentação e informação constituídas de acervos arquivísticos, e 
outras atividades inerentes aos centros de documentação e arquivos das diversas unidades 
da Administração. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Planeja e organiza os serviços de Arquivo Público Municipal, sendo este físico e digital; 
• Planeja, executa, orienta e acompanha o processo documental e informativo; 
• Registra documentos de arquivo;  
• Elabora tabelas de temporalidade;  
• Estabelece critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo;  
• Classifica documentos por grau de sigilo, quando assim exigir; 
• Elabora plano de classificação para identificação de arquivos;  
• Estabelece plano de destinação de documentos, avaliando documentação e ordenando 
documentos; 
• Orienta a automação aplicada aos arquivos; 
• Executa a classificação, arranjo, avaliação e seleção de documentos; 
• Elabora pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos 
• Orienta os trabalhos técnico-administrativos vinculados ao serviço de arquivo; 
• Orienta e acompanha o desenvolvimento do processo documental e informativo afeto ao 
arquivo; 
• Orienta a classificação, arranjo e descrição de documentos a serem arquivados; 
• Orienta e executa a avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação;  
• Identifica as competências, funções e atividades dos órgãos produtores de documentos, 
considerando a estrutura organizacional; 
• Executa, orienta e acompanha a eliminação dos documentos indicados para descarte ou 
incineração, conforme legislação vigente;  
• Atende usuários e formula instrumentos de pesquisa provendo um bancos de dados 
e/ou sistemas de recuperação de informação, apoiando as atividades de consulta; 
• Supervisiona a implantação e a execução do programa de gestão de documentos; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja e executa programas de âmbito social a indivíduos, famílias e grupos 
comunitários, orientando ou realizando ações adequadas na busca da solução dos 
problemas e dificuldades surgidas em seu campo de atuação. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Analisar causas de desajustamento social, para estabelecer planos de ações 
capazes de restabelecer a normalidade de comportamento dos indivíduos em relação a si 
próprios, aos seus semelhantes ou ao meio social; 



 

 
  

 

 
 

• Assessorar, numa perspectiva transformada e comprometida, grupos comunitários 
na sua formação e na definição de suas reivindicações junto ao poder público, visando à 
organização da comunidade através do despertar da consciência da participação popular; 
• Executar programas, projetos e/ou atividades que visem prevenir a marginalização 
da criança e do adolescente e minimizar os problemas decorrentes da carência 
socioeconômica das famílias; 
• Integrar os recursos da comunidade e de outros Departamentos Municipais, para 
melhor atendimento à população; 
• Interpretar dados coletados em pesquisas socioeconômica e habitacional; 
• Coordenar atividades dos Centros de Integração Social, garantindo o seu bom 
funcionamento e a prestação de serviços adequados à comunidade; 
• Executar treinamento de pessoal afeto aos serviços prestados pelo DPAS; 
• Atender o munícipe na ocorrência de eventos danosos, assessorar as entidades 
assistenciais do município, colaborar com campanhas e certames de caráter assistencial, 
patrocinado pela administração direta e indireta, autárquica ou entidades afins; 
• Elaborar parecer técnico e acompanhar os processos de leis municipais, solicitações 
e convênios, verificação de prestação de contas; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Coordena as ações relacionadas à arrecadação e fiscalização dos tributos 
municipais, bem como audita e aplica as penalidades cabíveis aos contribuintes que não 
estão em dia com a Municipalidade. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, 
proceder a sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação 
e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; 
• Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e 
fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito 
passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos 
à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens 
móveis, no exercício de suas funções; 
• Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais 
administrações tributárias da união, dos estados e outros municípios, mediante lei ou 
convênio; 
• Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários 
informatizados; 
• Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às 
atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 
• Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência especifica 
de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos 
e valores; 
• Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativos fiscais, nas 
respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito 
creditório, à solicitação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, 
exclusão e extinção de créditos tributários previstos nas legislações federal, estadual e 
municipal, referentes à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, 



 

 
  

 

 
 

bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados à administração 
tributária; 
• Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos 
de consulta; 
• Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes 
à matéria tributária; 
• Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, 
visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de 
processos; 
• Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa 
ou judicial; 
• Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do município; 
• Informar os débitos vencidos e não pagos para inscrição na dívida ativa antes do 
termo prescricional; 
• Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, 
arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; 
• Realizar pesquisa e investigação relacionadas às atividades de inteligência fiscal; 
• Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes às 
contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para qual 
haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que a 
quebra do sigilo bancário seja considerada pelo departamento responsável pela 
fiscalização do tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 
• Assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades 
superiores do Departamento de Finanças ou de outros órgãos da administração, e prestar-
lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributária, 
ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, 
supervisão, orientação e treinamento; 
• Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da 
administração tributária; 
• Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária 
municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; 
• Preparar os atos necessários à conversão de depósitos em renda do município, bem 
como à autorização para o levantamento de depósitos administrativos após as decisões 
emanadas das autoridades competentes; 
• Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 
• Acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam 
créditos de impostos e contribuições de competência do município de Vargem Grande do 
Sul; 
• Realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira, relativa às 
atividades de competência tributária do município; 
• Desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da       
receita tributária; 
• Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da 
legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
 



 

 
  

 

 
 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Recepciona as pessoas em consultório dentário e auxilia o cirurgião-dentista, 
acompanhando suas atividades. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas 
necessidades e o histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista; 
• Controlar a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as 
marcações feitas, para mantê-la organizada; 
• Auxiliar o dentista, colocando os instrumentos a sua disposição, para efetuar 
extração, obturação e tratamento em geral; 
• Proceder diariamente à limpeza e assepsia do campo de atividade odontológica, 
limpando e esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica; 
• Orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as 
técnicas de escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de 
programas educativos; 
• Convocar e acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, 
controlando, através de fichário, os exames e tratamentos; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja, controla e executa ações de atendimento odontológico. Efetua exames, 
emite diagnósticos e trata afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando 
processos clínicos ou cirúrgicas, para promover e recuperar a saúde bucal em geral. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos bem como 
extrações e pequenas cirurgias; 
• Utilizar técnicas para recuperação e promoção da saúde bucal geral, realizando 
ações previstas na programação do serviço; 
• Orientar a clientela da unidade de atendimento, individualmente ou em grupo, em 
assuntos de odontologia preventiva e sanitária; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
COLETOR DE LIXO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Executa tarefas de coleta de detritos sólidos residenciais, industriais e outros, 
despejando-os em veículos apropriados e descarregando-os em locais próprios. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, recolhendo detritos 
residenciais, industriais e outros, despejando-o em veículos especiais, contribuindo para a 
limpeza desses locais; 
• Descarregar os detritos coletados no aterro sanitário ou outro local determinado; 
• Recolher entulhos colocados nas calçadas, resíduos de podas, transportando para 
os depósitos apropriados, para garantir a ordem e limpeza das mesmas; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
 



 

 
  

 

 
 

COVEIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Executa sob supervisão direta, as tarefas relativas a construção e manutenção de 
sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento de cadáveres e 
manutenção do cemitério municipal e outras afins. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Efetuar o recebimento e acompanhamento dos sepultamentos, desde a porta da 
necrópole até a sepultura, responsabilizando-se pela indicação do local onde o mesmo 
ocorrerá e, até o fechamento da sepultura; 
• Proceder à abertura e revestimento de covas para sepultamento; 
• Executar sepultamentos, e quando necessário proceder à exumação de cadáveres 
e a remoção de ossos, em casos estabelecidos em lei; 
• Proceder à manutenção (capina, pequenos reparos, serviços de pintura etc.) dos 
jazigos e do cemitério; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
• Atua nas unidades de Educação Infantil realizando serviços de atendimento em período 
integral, para turmas da primeira etapa da educação básica, em suas necessidades diárias, 
cuidando da higiene, alimentação, repouso e recreação. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação; 
• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil; 
• Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; 
• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
• Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida 
e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
• Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
• Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de 
desenvolvimento infantil; 
• Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para a 
construção coletiva do projeto político-pedagógico; 
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 
• Auxiliar as atividades das crianças na creche, incentivando as brincadeiras em grupo 
como, brincar de roda, de bola, pular corda e outros jogos, para estimular o 
desenvolvimento físico e mental das mesmas; 
• Orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando no banho, vestir, calçar, 
pentear e guardar seus pertences, para garantir seu bem-estar; 
• Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando sobre o comportamento à 
mesa; 
• Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama e ajudando-as na troca 
de roupa, para assegurar o seu bem-estar e a saúde; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 



 

 
  

 

 
 

 
ELETRICISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos 
elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando 
ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema 
elétrico. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executar os trabalhos rotineiros da área, colocando e fixando os quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando-se de ferramentas 
apropriadas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; 
• Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando-se de ferramentas 
apropriadas, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para 
completar o serviço de instalação; 
• Realizar a manutenção e instalar ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras 
solenidades programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, 
para obter os efeitos desejados; 
• Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos 
elétricos, dentre os quais, luminosos em logradouros públicos e semáforos, reparando e/ou 
substituindo peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento; 
• Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas 
de instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das 
especificações de qualidade e segurança; 
• Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e 
interruptores, utilizando-se de ferramentas apropriadas, para atender às necessidades de 
consumo de energia elétrica; 
• Executar projetos de cabeamento estruturado e de infraestrutura de rede elétrica, de 
telefonia e de dados; 
• Efetuar a manutenção de cabeamento estruturado e de infraestrutura de rede 
elétrica, de telefonia e de dados; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, 
controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, 
pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, 
mental e social aos pacientes; 
• Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doenças, 
fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior 
atendimento médico; 
• Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre 
o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 
prescrição e orientação do médico, para assegurar o tratamento do paciente; 



 

 
  

 

 
 

• Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 
periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
• Supervisionar e manter as salas, consultórios e demais dependências em condições 
de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de 
segurança exigidos; 
• Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientando sobre planejamento 
familiar às gestantes, sobre os cuidados na gravidez e a importância do pré-natal, etc.; 
• Efetuar trabalho com crianças para prevenção de desnutrição, desenvolvendo 
programas de suplementação alimentar; 
• Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle 
de doenças como diabetes e hipertensão; 
• Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, 
educação sexual, prevenção de drogas, etc; 
• Executar a supervisão das atividades nas respectivas unidades de saúde, bem como 
realizar o controle de equipamentos, materiais de consumo e o cumprimento do 
planejamento e dos projetos desenvolvidos no inicio do ano; 
• Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico em enfermagem, visando 
o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
• Efetuar e registrar todos os atendimentos e tratamentos executados, bem como as 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença 
e possibilitar o controle de saúde; 
• Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, 
elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais 
permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Desempenha as atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA 
- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, referentes à engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para 
fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; 
microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; 
implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia 
rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos.  
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Realizar experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral, 
quaisquer demonstrações práticas de agricultura em estabelecimentos municipais;  
• Propagar a difusão de mecânica agrícola, de processos de adubação, de métodos 
aperfeiçoados de colheita e de beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de 
métodos de aproveitamento industrial da produção vegetal;  



 

 
  

 

 
 

• Realizar estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas;  
• Fazer uso da genética agrícola para produção de sementes e melhoramento das 
plantas cultivadas;  
• Fiscalizar o comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas de plantas;  
• Realizar fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas;  
• Aplicar medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal;  
• Fazer uso da química e tecnologia agrícolas;  
• Promover o reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de 
matas;  
• Fazer uso da ecologia e meteorologia agrícolas;  
• Fiscalizar empresas agrícolas ou indústrias correlatas, que gozarem de favores 
oficiais;  
• Coordenar as atividades de irrigação e drenagem para fins agrícolas;  
• Acompanhar e coordenar a construção e manutenção das estradas de rodagem de 
interesse local e destinadas a fins agrícolas;  
• Acompanhar e coordenar as construções rurais, destinadas à moradia ou fins 
agrícolas;  
• Realizar avaliações e perícias;  
• Promover o conhecimento das terras cultiváveis através da agrologia;  
• Realizar peritagem e identificação, para desembaraço em repartições fiscais ou para 
fins judiciais, de instrumentos, utensílios e máquinas agrícolas, sementes, plantas ou partes 
vivas de plantas, adubos, inseticidas, fungicidas, maquinismos e acessórios e, bem assim, 
outros artigos utilizados na agricultura ou na instalação de indústrias rurais e derivadas;  
• Determinar o valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins administrativos 
ou judiciais, na parte que se relacione com a sua profissão;  
• Avaliar e realizar peritagem das propriedades rurais, suas instalações, rebanhos e 
colheitas pendentes, para fins administrativos, judiciais ou de crédito, bem como avaliar os 
melhoramentos fundiários; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
FARMACÊUTICO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparados, analisa substâncias, matérias e produtos acabados, 
valendo-se de técnica e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para 
atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de 
remédios; 
• Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, 
livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos 
legais; 
• Fazer análise clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de 
diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico da doença; 
• Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da 
saúde pública; 



 

 
  

 

 
 

• Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas quanto ao 
aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para 
orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
• Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens 
de serviços, portarias, pareceres e manifestos; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Elabora e executa atividades relacionadas à problemas ou deficiências da 
comunicação oral e ao seu tratamento, assessora as áreas da educação, promoção social 
e saúde quanto à identificação e encaminhamento de casos e outras atividades afins; 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Avaliar as deficiências identificadas, realizando exames fonéticos, da linguagem, e 
outras técnicas para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutica; 
• Assessorar profissionais de outras áreas na identificação de problemas da 
comunicação oral e na determinação do encaminhamento para reabilitação; 
• Preparar informes, documentos e programas especiais de treinamento em assuntos 
de fonoaudiologia; 
• Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, da fala, da linguagem, 
expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
• Executa atividades relativas visando a proteção de bens, serviços, logradouros públicos 
municipais e instalações do Município, exercendo atividades de polícia administrativa, 
objetivando garantir direitos e liberdades individuais em favor do interesse público. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
• Zelar pelos bens, equipamentos e próprios Municipais;  
• Exercer a vigilância nos logradouros públicos;  
• Preservar a moralidade e o sossego público;  
• Assegurar o respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos;  
• Participar de ações de proteção, orientação, educação e fiscalização do patrimônio 
ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município;  
• Colaborar com as autoridades federais e estaduais;  
• Auxiliar no serviço administrativo e conduzir veículo;  
• Fiscalizar e orientar os munícipes no cumprimento das legislações estabelecidas, bem 
como auxiliar outros órgãos responsáveis pela segurança e defesa dos direitos dos 
cidadãos;  
• Realizar atividades preventivas, de fiscalização e orientação voltadas à segurança de 
trânsito e pedestres nas vias e logradouros, inclusive aplicando penalidades que lhe 
compete na forma da lei;  
• Prevenir e reprimir ações ambientais predatórias;  
• Manter-se diligente em relação a grupos vulneráveis, tais como crianças, mulheres, idosos 
ou pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, protegendo-os contra atos de 
violência;   



 

 
  

 

 
 

• Atender pessoas, identificá-las e encaminhá-las às unidades desejadas;  
• Auxiliar na recepção de acidentes e doentes, encaminhando-os para o atendimento 
médico;  
• Dar aviso imediato às autoridades e prestar auxílio à brigada responsável em caso de 
incêndios;  
• Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e 
participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO ALERGOLOGISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde; 
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Investiga os sintomas, diagnostica alergias ou disfunções do sistema imunológico e indica 
o tratamento para controle da doença; 
• Estuda, diagnostica, trata e previne as doenças autoimunes; 
• Orienta sobre imunização (vacinas); 
• Identifica e trata de doenças relacionadas a processos alérgicos, como asma, urticárias, 
reações a drogas e alimentos, dermatites e poluentes, como também outras doenças 
relacionadas a imunodeficiências primárias; 
• Realiza testes alérgicos, interpreta os resultados e desenvolve um plano de tratamento 
personalizado para aliviar os sintomas e melhorar a qualidade de vida dos pacientes; 
• Educar e orientar os pacientes sobre suas condições alérgicas ou imunológicas; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 



 

 
  

 

 
 

• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e terapêutica, para promover a 
saúde e o bem estar do paciente; 
• Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao 
especialista; 
• Registra consulta médica no prontuário físico e/ou eletrônico, a queixa, anamnese, exame 
físico, exames complementares e conduta;  
• Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
• Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados, a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
• Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos/empregos 
públicos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e 
mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 
• Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas 
de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
consequências mais graves ao trabalhador.  
• Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema;  
• Exercer o controle operacional da equipe assistencial, participar de programas de saúde 
pública acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como realização 
em conjunto com a equipe da unidade;  
• Participar e inteirar ao grupo sobre ações educativas de prevenção a doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde da comunidade;  
• Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas;  
• Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação;  
• Efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de 
atendimento.  
• Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a 
comunidade.  
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais; 



 

 
  

 

 
 

• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as 
especialidades do cargo de médico; 
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde; 
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Examina o paciente realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada 
com a pele de regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano 
terapêutico; 
• Realiza biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame 
histopatológico; 
• Acompanha a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a 
recuperação da saúde do paciente; 
• Comunica ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de 
hanseníase e outras dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo 
os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas doenças; 
• Presta atendimento médico especializado a hansenianos e a seus familiares, bem como 
a portadores de doenças de pele em geral; 
• Ministra tratamentos específicos a doentes de pele; 
• Colabora com a administração de unidades especializadas em tratamento de doenças da 
pele; 
• Supervisiona e executar medidas de profilaxia da lepra e de doenças da pele em geral; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 



 

 
  

 

 
 

• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Realiza diagnóstico, manejo clínico e tratamento de patologias neuroendocrinológicas, 
doenças da hipófise, tireóide, adrenais e pâncreas, doenças osteometabólicas, sistema 
reprodutivo: reposição hormonal masculina e feminina, alterações menstruais, distúrbios da 
puberdade, alterações do crescimento e desenvolvimento da criança, dislipidemias; 
• Realiza tratamento da obesidade e diabetes; 
• Organiza, atua e fomenta políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de 
ação hormonal, doenças hipotalâmicas, hipopituarismo, adenoma hipofisários, avaliação 
funcional da tireóide e suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo primário, 
crescimento e desenvolvimento humano, puberdade normal e patológica, alterações 
glicêmicas, dislipidemias, metabolismo do cálcio, desordens das glândulas paratireóides; 
doenças do metabolismo ósseo, osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, 
distúrbios da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais, etc. 
• Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 



 

 
  

 

 
 

• Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 
• Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
• Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as 
especialidades do cargo de médico; 
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde; 
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Realiza diagnóstico, manejo clínico e tratamento de patologias relacionadas ao aparelho 
digestivo, incluindo o esôfago, estômago, intestinos, fígado, vesícula biliar e pâncreas, 
contando com assistência clínica e encaminhamento para tratamento cirúrgico e no pós-
operatório; 
• Realiza o plano diagnóstico, solicita e avalia as provas diagnósticas e institui a terapêutica 
pertinente e o seguimento clínico das principais doenças gastrointestinais; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 



 

 
  

 

 
 

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as 
especialidades do cargo de médico; 
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde; 
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Realiza consultas, diagnóstico, procedimentos médicos e tratamento de patologias 
relacionadas ao ouvido, nariz e garganta, como rinite, sinusite, desvio do septo nasal, otite, 
amigdalite, faringite, tontura, perda auditiva, zumbido, labirintite, adenoidite, apneia, entre 
outros agravos; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as 
especialidades do cargo de médico; 
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Realiza consultas e procedimentos médicos em crianças e adolescentes, efetuando 
atendimento integral, bem como de urgência/emergência; 
• Acompanha o crescimento e desenvolvimento físico, psicológico e motor dos usuários; 
• Dá assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e preventivos, este 
abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, prevenção 



 

 
  

 

 
 

de acidentes, além do acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento 
e desenvolvimento saudáveis; 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado 
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva; 
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais; 
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos encaminhados pelos médicos da 
rede municipal de saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
• Realiza consultas a pacientes com problemas emocionais e psíquicos; 
• Presta atendimento a ex-viciados em drogas; 
• Avalia o grau de desequilíbrio emocional dos pacientes e prescreve tratamento com 
medicamentos controlados ou até mesmo, dependendo do caso, solicitando a internação 
em hospitais psiquiátricos; 
• Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos 
com distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a 
desospitalização dos mesmos; 
• Trata de afecções psicológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, 
para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 
• Examina o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da 
empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva. 
• Desenvolve a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e a transferência, 
para elaborar o diagnóstico. 



 

 
  

 

 
 

• Encaminha o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se 
nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio. 
• Desenvolve e/ou participar de projeto intersetorial que convocam para promover a saúde 
e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 
• Procede ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, 
formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar 
orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de 
grupo e outras atividades de apoio. 
• Aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a 
formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos. 
• Prescreve e/ou aplica tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou 
aparelhos especiais, para promover estímulo cerebrais ou diminuir excitações. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais. 
• Participa de processos de vigilância à saúde através de detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, 
quando ainda não tenha sido notificado; 
• Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde. 
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares. 
• Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
• Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva ou da unidade; 
 • Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
• Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 
trabalho; 
• Realiza avaliação médica necessária à admissão de pessoal; 
• Participa de juntas médicas; 
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja, organiza, supervisiona e executa ações e programas de prevenção, 
proteção, diagnósticos e tratamento das espécies animais existentes na comunidade e 
outras instituições municipais. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Realizar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais; 
• Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo 
encaminhamento para análise anatomopatológica, histopatológica e imunológica; 
• Manter condições técnico-sanitárias em níveis adequados e acompanhar as 
condições de alimento e prescrição dos animais sob sua responsabilidade; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 



 

 
  

 

 
 

 
MOTORISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Dirige e conserva veículos automotores, da frota da Administração Pública, tais como 
automóveis, caminhões, carretas, ônibus, micro-ônibus, peruas escolares, ambulâncias, 
peruas e picapes, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de 
trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
materiais, pessoas, pacientes e estudantes. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de 
combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, 
para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
• Verificar os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a 
sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança 
dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 
• Dirigir corretamente automóveis, caminhões, carretas, ônibus, micro-ônibus, peruas 
de transporte escolar, picapes, ambulâncias e demais veículos pertencentes à frota 
municipal, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, recolhendo e transportando 
pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais e horas determinadas, 
realizando viagens nas imediações bem como intermunicipais e interestaduais, 
conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos; 
• Operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munck, 
coletor de lixo, etc., obedecendo às normas de segurança no trabalho; 
• Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 
correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades 
competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; 
• Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos 
documentos recebidos, para atender corretamente o usuário; 
• Efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento; 
• Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para 
assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação; 
• Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
• Transportar material de construção em geral, ferramentas e equipamentos para 
obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos; 
• Efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros 
ou compactação de estradas para pavimentação, acionando dispositivos para bascular o 
material; 
• Transportar produtos perigosos, inflamáveis, corrosivos, dentre outros; 
• Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais 
transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas 
estabelecidas; 
• Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da 
prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento; 
• Ficar à disposição, em plantão contínuo, para dirigir ambulância no transporte de 
doentes; 
• Operar os equipamentos de apoio das ambulâncias, inclusive o sistema de rádio; 



 

 
  

 

 
 

• Aplicar produtos para higienização e assepsia da ambulância, no caso de transporte 
de pessoas com doenças contagiosas;  
• Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de 
atuação;  
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Presta assistência dietética e promove educação nutricional a indivíduos sadios ou 
enfermos, em nível ambulatorial, escolar e/ou domiciliar, através de ações, programas, 
pesquisas e eventos, direta ou indiretamente relacionadas à alimentação, visando à 
prevenção, promoção, manutenção e recuperação da saúde, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 
• Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento da Merenda 
Escolar nas unidades escolares, a fim de contribuir para a melhoria proteica. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Planejar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da 
população atendida, respeitando hábitos alimentares, de acordo com as necessidades 
desta população;  
• Promover, coordenar, supervisionar e implantar programas de educação nutricional; 
• Coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação 
e nutrição para a comunidade escolar; 
• Planejar e elaborar o cardápio regularmente, baseando-se na aceitação dos alimentos 
pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios, nas unidades 
escolares; 
• Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção de fornecedores, 
procedência dos alimentos, bem como sua compra, recebimento e armazenamento de 
alimentos; 
• Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, 
distribuição e transporte de refeições e/ou preparações culinárias, e as atividades de 
higienização de ambiente, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; 
• Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e 
observando o nível de aceitabilidade, de rendimento, de habilidade, de higiene, de objetivos 
atingidos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços prestados; 
• Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo 
médio da alimentação para com o Departamento de Educação; 
• Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, 
orientando e supervisionando a elaboração dos pratos nas unidades escolares; 
• Identificar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não-
transmissíveis (DCNT), visando planejamento de ações específicas; 
• Discutir a efetiva implementação de fluxos e mecanismos de referência e contra 
referência, em parceria com outros coordenadores/supervisores da atenção básica, além 
de outras medidas necessárias para assegurar o desenvolvimento de ações de assistência 
à saúde e nutrição;  
• Avaliar o impacto das ações de alimentação e nutrição na população assistida;  
• Realizar visitas domiciliares a pessoas acamadas ou impossibilitadas de comparecer ao 
consultório e/ou em escolas identificando portadores de patologias e deficiências 
associadas à nutrição, promovendo o atendimento nutricional adequado;  



 

 
  

 

 
 

• Planejar, coordenar, executar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas 
específicas individuais e/ou grupais relacionadas à nutrição, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social;  
• Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo, relacionadas à área nutricional; 
• Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a 
evolução do estado nutricional do paciente;  
• Prescrever e liberar de fórmulas nutricionais específicas (fórmulas de nutrição enteral, 
fórmulas lácteas e suplementos alimentares) com vista ao melhor estado nutricional do 
paciente;  
• Registrar, em prontuário do paciente, a prescrição dietética, a evolução nutricional;  
• Orientar o paciente e/ou familiar e/ou responsável, quanto às técnicas de higiene e 
dietéticas, relativas ao plano de dieta estabelecido; 
• Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação 
desenvolvidas pela Unidade de Saúde;  
• Desenvolver ações em conjunto com as Equipes de Saúde da Família – ESF;  
 • Identificar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família – ESF e a comunidade, as 
atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; 
• Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; 
• Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais destinadas a planejar, coordenar, 
supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas, pesquisas e eventos 
de qualquer natureza, direta ou indiretamente relacionados com alimentação e nutrição; 
• Promover e participar de programas de ações educativas, na área de Vigilância em Saúde; 
• Emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Opera e dirige máquinas/veículos (motoniveladora, trator de esteira, carregadeira, 
retroescavadeira, tratores, etc.), manipulando, acionando ou manejando os dispositivos de 
marcha, direção, translação, corte e elevação, para nivelar terrenos, para compactar, 
escavar e remover solos, como terra, pedras, cascalhos e materiais análogos, bem como 
içar, deslocar e transportar cargas diversas, nas obras da administração direta, indireta e 
autárquica. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Abastecer e manobrar a máquina, acionando o motor, manipulando os comandos de 
marcha e direção, de translação, de corte e elevação, das máquinas em geral; 
• Avançar, retroceder, deslocar, erguer, carregar, descarregar, movimentar, empurrar, 
rebaixar, escavar e levantar, acionando os pedais e alavancas para posicionar o 
mecanismo, segundo as necessidades do trabalho; 
• Operar e dirigir, com ou sem implementos diversos, com carretas, lâminas e máquinas 
varredoras ou pavimentadoras, operando o mecanismo de tração ou impulsão, para 
movimentar cargas e executar operações de limpeza, terraplanagem, desmatamento ou 
similares; 
• Examinar as ordens de serviço, verificando o local de realização e tipo de serviço para dar 
cumprimento a programação estabelecida; 
• Executar a manutenção da máquina/veículo, lubrificando-a e efetuando pequenos 
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento; 



 

 
  

 

 
 

• Vistoriar a máquina/veículo, verificando o estado dos pneus, níveis de combustível, etc, e 
testando os freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento, 
zelando pela manutenção deste; 
• Controlar a atividade de trabalho executado, anotando horário, quilometragem e outros 
dados, para propiciar a manutenção adequada; 
• Zelar pela manutenção e conservação das máquinas/veículos e equipamentos utilizados; 
• Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 
• Promover o transporte das máquinas em veículos adequados sempre que não for possível 
seu deslocamento com segurança nas vias públicas. 
• Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação;  
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
• Executa os projetos e programas do CRAS/CREAS, orientando, registrando e avaliando 
o desempenho dos participantes nas medidas socioeducativas.   
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
• Realizar, sob orientação do Coordenador do CRAS/CREAS, os projetos e programas 
operacionalizados na unidade; 
• Apoiar aos demais profissionais no que se refere às funções administrativas da unidade; 
• Promover a recepção inicial e fornecimento de informações aos usuários; 
• Participar do desenvolvimento dos conteúdos e atividades; 
• Registrar a frequência diária dos participantes nos projetos; 
• Avaliar o desempenho dos participantes no Serviço Socioeducativo; 
• Acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades; 
• Atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo; 
• Participar, juntamente com outros membros da equipe, de reuniões com as famílias que 
necessitam de atendimento; 
• Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do programa; 
• Promover a realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território; 
• Participar das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultados; 
• Executar serviços administrativos na unidade, relacionados ao seu funcionamento e 
relação com o órgão gestor e com a rede, bem como efetuar agendamentos e atendimento 
telefônico; 
• Participar das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do 
CRAS/CREAS; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
•  Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, 
esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes do ofício, para 
construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
•  Executar serviços de alvenaria e revestimentos, bem como acabamentos nobres; 
•  Verificar as características das obras, examinando plantas e especificações técnicas; 



 

 
  

 

 
 

•  Orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob a sua 
direção; 
•  Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. 
•  Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; 
•  Construir e preparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares;  
•  Assentar ladrilhos, cerâmicas, azulejos, tijolos, esquadrias, batentes, etc; 
•  Rebocar com massa fina e grossa, assentar aparelhos sanitários e demais peças 
utilitárias ou ornamentais; 
•  Marcar terrenos e supervisionar a abertura de alicerces e fundações; 
•  Preparar e aplicar caiações, fazer blocos de cimento; 
•  Preparar ou orientar a preparação de argamassa;  
•  Trabalhar com qualquer tipo de massa a base da cal, cimento e outros materiais de 
construção, cortar pedra; 
• Executar serviços de instalação e consertos de encanamento de água, rede de esgoto, 
aparelhos sanitários e/ou outros; 
•  Armar andaimes; 
•  Responsabilizar-se pelo material utilizado;  
•  Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo;  
•  Limpar e arrumar as ferramentas de trabalho para permitir a sua utilização; 
•  Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho, observando as normas de segurança 
do trabalho; 
•  Zelar pelos equipamentos, materiais e ferramentas próprias do serviço; 
•  Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PINTOR 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Prepara, pinta e escreve nas superfícies externas e internas de edifícios e outras 
obras civis, raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
camadas de tinta, para protegê-las e ou decorá-las. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Executar serviços de pintura externa e interna em prédios, muros, móveis e 
utensílios, e letreiros em geral; 
• Limpar, raspar, fazer pequenos reparos, lixar e emassar superfícies para serem 
pintadas; 
• Preparar, temperar e aparelhar tintas, esmaltes e vernizes; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROCURADOR 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Coordena e controla as atividades relativas aos assuntos jurídicos da municipalidade 
e sobre eles se pronuncia. Examina os efeitos e as repercussões dos atos jurídicos dos 
quais a administração direta, indireta e autárquica participa.  
• Elabora propostas e implementação de ações visando o aperfeiçoamento dos 
instrumentos jurídicos do município.  



 

 
  

 

 
 

• Elabora estudos e pesquisas e propõe linhas de ação em relação aos impactos em 
decorrência das legislações estaduais e federais. Propõe e fundamenta vetos a projetos de 
lei da Câmara Municipal.  
• Representa a municipalidade em juízo ou fora dele. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Promover diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam 
subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos relacionados à área jurídica; 
• Prestar assistência jurídica, quando solicitado, aos diversos órgãos e representá-los 
em juízo ou órgãos governamentais, estatais e privados, acompanhando, inclusive, a 
atuação desse órgão onde e quando couber; 
• Representar e defender os interesses da administração direta, indireta e autárquica, 
ativa e passivamente, perante qualquer instância, juízo, tribunal judiciário ou administrativo, 
em todo feito ou procedimento em que a instituição seja parte como autora, ré, assistente, 
oponente ou litisconsorte, assim como junto a qualquer repartição pública federal, estadual, 
municipal, autarquias, entidades estaduais ou sociedade de economia mista ou privada; 
• Examinar e pronunciar-se sobre atos de negociação, rescisão e celebração de 
convenções, contratos, acordos, ajustes e outros, inclusive trabalhistas e sindicais, 
representando-os em juízo; 
• Analisar, elaborar e propor anteprojetos de leis, decretos e regulamentos 
relacionados às atividades da administração direta, indireta e autárquica.  
• Propor e fundamentar vetos a projetos de leis da câmara; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Promove e coordena a prática de ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em 
geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, com o objetivo de formar atletas que 
representem o munícipio em eventos esportivos. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Promover e coordenar a prática de ginástica e outros exercícios físicos entre 
estudantes, instruindo-os sobre os princípios e regras inerentes a cada um deles, para 
assegurar-lhes preparo físico ideal para competições amistosas e regionais; 
• Estudar as necessidades e a capacidade física dos atletas, aplicando exercícios 
respiratórios e musculares, para determinar um programa esportivo adequado; 
• Instruir os atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre utilização 
de aparelhos e instalações para ginástica, fazendo demonstrações e acompanhamento à 
execução dos mesmos, para assegurar o máximo aproveitamento e benefício advindos 
desses exercícios; 
• Efetuar testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e 
jogos executados pelos atletas, para verificar os problemas surgidos e as soluções 
encontradas e permitir o controle dessas atividades e a avaliação de seus resultados; 
• Zelar pela conservação, manutenção e guarda dos materiais e equipamentos, 
utilizando-se de lugar apropriado, para mantê-los em estado funcional; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR  DE ENSINO FUNDAMENTAL II – L.E. – INGLÊS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 



 

 
  

 

 
 

• Ministra aulas nas classes de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e da Educação de 
Jovens e Adultos – EJA, nos conteúdos curriculares que compõe a grade curricular que 
exigirem o professor especialista, admitida também a atuação do docente nas disciplinas 
de educação física, arte e língua estrangeira-inglês, nas classes de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
• Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos de aplicação 
recomendados; 
• Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as causas de 
possíveis problemas, envidando esforços para resolvê-los ou encaminhando o aluno ao 
setor competente; 
• Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania; 
• Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho; 
• Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar; 
• Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execução de suas 
atividades; 
• Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;  
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja, coordena, controla e executa programas e ações na área de psicologia 
aplicada nas áreas da educação, saúde, trabalho, assistência social e outras, utilizando 
métodos e técnicas psicológicas. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde (diagnóstica e 
terapêutica), junto as Unidades de Saúde e correlatas, de forma individual, grupal ou 
institucional, de acordo com as necessidades e objetivos estabelecidos na programação de 
serviços; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à educação, através de 
orientação aos alunos, pais, professores, diretores, quanto à dificuldade de nível intelectual 
e social, encaminhando os casos que necessitam de atendimento clínico, promovendo 
ainda, a orientação vocacional aos interessados; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada às organizações 
Administrativas Funcionais, promover seleção de pessoal e avaliação de desempenho; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à assistência social, 
definindo parâmetros para atendimento de famílias e pessoas em situação de 
vulnerabilidade social; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICOPEDAGOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Planeja, coordena, controla e executa programas e ações na área de psicologia 
aplicada nas áreas da educação, saúde, trabalho, assistência social e outras, utilizando 
métodos e técnicas psicológicas. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde (diagnóstica e 
terapêutica), junto as Unidades de Saúde e correlatas, de forma individual, grupal ou 



 

 
  

 

 
 

institucional, de acordo com as necessidades e objetivos estabelecidos na programação de 
serviços; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à educação, através de 
orientação aos alunos, pais, professores, diretores, quanto à dificuldade de nível intelectual 
e social, encaminhando os casos que necessitam de atendimento clínico, promovendo 
ainda, a orientação vocacional aos interessados; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada às organizações 
Administrativas Funcionais, promover seleção de pessoal e avaliação de desempenho; 
• Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à assistência social, 
definindo parâmetros para atendimento de famílias e pessoas em situação de 
vulnerabilidade social; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:                                   
• Realiza intervenção terapêutica ocupacional, compreendendo abordagem e/ou          
condutas baseadas em critérios avaliativos com eixo referencial, pessoal, familiar, coletivo e 
social, com enfoque cognitivo, perceptivo, sensorial, motor, funcional, laborativo, afetivo e social. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
• Elaborar diagnóstico terapêutico ocupacional, compreendido como avaliação                 
cinética-ocupacional, sendo esta um processo pelo qual, por meio de metodologia e técnicas 
terapêuticas ocupacionais, são analisadas e estudadas as alterações psico-físico-terapêuticas 
ocupacionais; 
• Prescrever, baseado no constatado na avaliação cinética-ocupacional, as condutas          
próprias da Terapia Ocupacional, qualificando-as e quantificando-as; 
• Elaborar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua          
aplicação; 
• Programar as Atividades da Vida Diária (AVD) Atividades de Vida Prática (AVP), e outras 
a serem assumidas e exercidas pelo cliente, e orientar e supervisionar a execução dessas 
atividades, seja em estabelecimentos de atenção à saúde como em domicílio; 
• Orientar a família do cliente e a comunidade quanto às condutas terapêuticas          
ocupacionais a serem observadas para a aceitação do cliente em seu meio, reduzindo a 
desvantagem comparativa com os demais; 
• Promover a adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais e ambientais para 
desempenho funcional do cliente (incluindo adaptações do ambiente doméstico ou de trabalho); 
• Propiciar a adaptação ao uso de órtese e próteses, quando observada a necessidade do 
cliente, ampliando seu desempenho funcional; 
• Utilizar com emprego de atividades dos métodos específicos para educação ou           
reeducação de função de sistemas do corpo humano; 
• Reavaliar sistematicamente o cliente para fins de reajustes ou alterações das condutas          
terapêuticas próprias empregadas, adequando-as à evolução da metodologia adotada; 
• Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere a programas ligados a doenças          
crônicas e/ou que, comprovadamente, deixem sequelas funcionais: 
• Dirigir serviços de Terapia Ocupacional em estabelecimentos públicos, autárquicos e 
mistos; 
• Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos ou mistos no campo da           
Terapia Ocupacional; 
• Dar parecer terapêutico ocupacional nas áreas de sua abrangência; 



 

 
  

 

 
 

• Participar de equipe multidisciplinar no processo de recuperação e inserção social do 
cliente; 
• Participar de equipe de diagnósticos, quando na atuação em Saúde Mental; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
  

 

 
 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na 



 

 
  

 

 
 

sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no 
Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional 
(Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de 
Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, 
metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 
da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade 
do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino 
híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 
2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os 
colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 
2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: 
em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - 
(Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, 
Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista 
Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na 
escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola 
e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez 
Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica 
e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. 
Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São 
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. 
– 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 
técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 
Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João 
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: 
Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim 



 

 
  

 

 
 

Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a 
UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando 
com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta 
Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e 
avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 
Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três 
artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso 
tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - 
Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e 
organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. 
– 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em 
construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, 
Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor 
reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem 
professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e 
organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: 
necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas 
modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José 
Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: 
Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: 
LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos 
conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com 
música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– 
Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria 
Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a 
diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- 
Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas 
públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta 
da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria 
Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: 
Moderna, 2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 



 

 
  

 

 
 

conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de 
Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF 
: UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século 
XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 
2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena 
Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; 
COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; 
SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio 
contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em 
educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, 
Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e 
responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, 
Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e 
comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera 
Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev 
Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 
2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. 
– Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco 
Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 
41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - 
PNE 



 

 
  

 

 
 

______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização 
e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, 
da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do 
SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; 
Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do 
SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política 
Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 
conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais 
em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 
– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de 
Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em 
Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume 
único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 



 

 
  

 

 
 

Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, 
Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação-Geral de 
Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de 
saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores 
do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 
2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia 
Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AJUDANTE GERAL 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
 
ARQUIVISTA 
Planejamento e organização de arquivos: a) aspectos conceituais b) aspectos de formação 
e desenvolvimento de fundos documentais 2. Política e descrição documental 3. Ciclo vital 



 

 
  

 

 
 

dos documentos 4. Tipologia documental em Arquivística 5. Tabela de Temporalidade 6. 
Sistemas e métodos de arquivamento 7. Memória e patrimônio documental 8. 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED).  
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão 
Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do 
Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas 
exigências do mercado de trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as 
diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as 
demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A 
instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O planejamento da 
intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de 
políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da 
LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas 
interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa 
com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda 
na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto da 
Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. 
Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - 
IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de 
entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: 
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de 
Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando as 



 

 
  

 

 
 

determinações sócio-históricas do instrumental técnico operativo do Serviço Social na 
articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), 
n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e 
do monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de 
Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari 
per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” 
em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos 
e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e 
competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de 
Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência 
Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto 
do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 
Direito tributário: Noções básicas de legislação tributária. Lei Federal nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). Competência tributária da União, Estados e 
Municípios. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, imunidades e isenções. 
Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Capacidade 
tributária: sujeito ativo e passivo; contribuinte e responsável; responsabilidade solidária; 
responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações; substituição tributária. 
Crédito Tributário: constituição; modalidades de Lançamento; suspensão, extinção e 
exclusão do crédito tributário. Garantias do crédito tributário. Prescrição e Decadência. 
Constituição Federal de 1988. Retenções de impostos em nota fiscal - INSS, ISS e IRRF – 
conceito; Taxas: Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de política e de 
serviços públicos. Características: especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para 
cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência Tributária. Distinção entre Taxas, Tarifas e 
Preço Público. Contribuição de melhoria, Dívida ativa.  
Simples Nacional: Lei Federal 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro e Pequena Empresa), 
Resolução CGSN nº 140/2018 e alterações posteriores (Comitê Gestor do Simples 
Nacional). 
Tributos Municipais: Código Tributário Municipal; IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária, critério material, critério espacial, 
critério temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. 
Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. 
Hipótese de incidência tributária, critério material, critério espacial, critério temporal, relação 
jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de 
incidência tributária, critério material, critério espacial, critério temporal, relação jurídica 
tributaria, lista de serviços, imunidades e isenções, formas de tributação, Lei Complementar 
Nº 116, de 31 de julho de 2003. 



 

 
  

 

 
 

Contabilidade Geral: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Lei 
6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e alterações posteriores. Escrituração contábil; elaboração 
de demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de 
Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração da Mutações do Patrimônio 
Líquido; componentes patrimoniais, fatos contábeis e variações patrimoniais, apuração de 
resultado; método de avaliação de estoque, plano de contas, análise das demonstrações 
contábeis: análise vertical e horizontal, índice de liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Noções do direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 327 do 
Código Penal. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB) 
- Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio 
e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso odontológico, registro 
de dados e participação da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 
em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização de limpeza e assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 
trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento 
sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção 
da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no 
intuito de controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. 
Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: 
Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - 
TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da 
Saúde, 1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia 
bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; 
Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; 
Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde 
bucal; Ética profissional.  



 

 
  

 

 
 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
COLETOR DE LIXO 
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - 
Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bem-estar; Aspecto 
econômico-financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, 
etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de 
varrição; utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais 
usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão 
convencional, Cestas coletoras (instalação e características); Plano de varrição 
(determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade 
de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, 
Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
COVEIRO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A 
teoria versus prática no berçário; Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado à 
BNCC; Educação Inclusiva; Noções de Segurança; Legislação específica; História da 
educação no Brasil e no Mundo; História da educação infantil; A educação infantil no Brasil; 
Principais autores da educação infantil; Cuidados essenciais com os bebês e as crianças; 
Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, limpeza, alimentação; 
Inclusão/Educação Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e a educação 
infantil; Literatura para bebês e crianças; Ludicidade; Jogos e brincadeiras para bebês e 
crianças; Músicas/canções para bebês e crianças; Desenvolvimento infantil; Estímulos 
sensoriais, motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades 
das ações pedagógicas com os bebês e crianças; Principais pesquisas para a educação de 
bebês e crianças; Práticas cotidianas na educação de bebês e crianças; Projetos 
Pedagógicos na educação de bebês e crianças; Ética profissional; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens para a primeira infância; Estruturas das 
escolas de educação infantil; Critérios de segurança em berçários; Políticas Públicas para 
a educação em Escolas de Educação Infantil; Práticas pedagógicas. SUGESTÃO 
BIBLIOGRÁFICA:ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, 
legislação e práticas institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.Banco de 
Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e nutrição. Rio de Janeiro: 



 

 
  

 

 
 

SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). 
Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE.BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância 
do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior de Educação Almeida Garrett. 
Lisboa, 2012.BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação 
infantil para o ensino fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009.BENTO, Maria 
Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos políticos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e 
Desigualdades - CEERT, 2012.BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. 
Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 
2011.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 54).________. 
Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. 
- 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Cidadania, 2019.______. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para educação infantil. 
Brasília: MEC/SEB, 2010._______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional 
para aEducação Infantil – Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do 
Desporto,Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998.________. 
Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmarade Educação Básica. 
Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 –Fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil.________. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- Brasília: MEC / SEB, 2016. 
(Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.5). 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e 
brincadeiras de creches: manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 
2012.________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação 
Geral de Educação Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em 
educação infantil a partir da avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - 
MEC/SEB/COEDI, 2015.________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Básica. Indicadores da Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 
2009.________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 
2006.________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
Nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 
2006.________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas 
cotidianas na educação infantil: bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – 
Brasília, 2009.________. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2012.______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de 
Saúde. Organização Pan Americana da Saúde. Guia alimentar para crianças menores de 
dois anos / Secretaria de Políticas de Saúde, Organização Pan Americana da Saúde. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil -
MEC/SEB/COEDI, 2015, 104p. Contribuições para a Política Nacional: avaliação em 
educação infantil a partir da avaliação de contexto. -- Curitiba: Imprensa/UFPR; Brasília: 
Ministério da Educação. BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento 
infantil: Primeiros passos rumo à autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista 
Instituto de Artes/SP e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente e da Cultura de 
Paz. – São Paulo, 2011.CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora 



 

 
  

 

 
 

brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos)CAMPOS, Maria Malta; ROSEMBERG, 
Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais 
das crianças. – 6.ed. - Brasília : MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, 
participação. Unesco, 1999.CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). 
Pedagogia do cotidiano na (e da) educação infantil. República Federativa do Brasil. 
Ministério da Educação (MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 
2017.CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
Contribuições para a Política Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação 
de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 
2015.DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismoinfantil. 
– 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.Educação infantil: Subsídios para construção de 
uma sistemática de avaliação.Documento produzido pelo Grupo de Trabalho instituído pela 
Portaria número 1.147 de 2011, do Ministério da Educação. Brasília, outubro de 
2012.Educação no Século XXI – Volume 7. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte 
- MG : Poisson, 2018.Educação no Século XXI - Volume 13 – Infantil, Média, Tecnológica. 
OrganizaçãoEditora Poisson – Belo Horizonte - MG: Poisson, 2019.Educação no Século 
XXI - Volume 29 – Ludicidade. Organização: EditoraPoisson Belo Horizonte - MG: Poisson, 
2019.EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella.  As cem linguagens da criança: a abordagem 
de Reggio Emilia na  educação da primeira infância. Tradução: Dayse Batista. – Porto 
Alegre:  Penso, 2018.  EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George (orgs.). As 
cem linguagens da criança: a experiência de Reggio Emilia em transformação. Tradução: 
Marcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016.ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. 
Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de orientação às famílias. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução 
realizada pela equipe técnica do Instituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. 
Tradução do original Care for Child Development, 2012.GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma 
concepção dialética do desenvolvimento infantil. - Petrópolis, RJ; Vozes, 
1995.HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: 
IESDEBrasil, 2012.HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola 
infantil. – Porto Alegre: Penso, 2017. 
HORN, Maria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos  espaços 
na educação infantil. – Dados  eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. FIGUEIREDO, 
Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. - 6ª ed. 
- Pelotas: Editora Universitária - UFPel, 2009.JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os 
solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JOBIM E SOUZA, 
Solange. Infância e linguagem : Bakhtin, Vygotsky e Benjamin. - Campinas, SP: Papirus, 
1994. - (Coleção Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico).KRAMER, S. As crianças 
de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006.LAJOLO, Marisa. Literatura infantil 
brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira Contemporânea, Brasília, n. 
36, p. 97-110, julho-dez. 2010.LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, 
Vitória Líbia Barreto de (org.). Livro de estudo: Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de 
Educação Básica. Secretaria de Educação a Distância, 2006. (Coleção PROINFANTIL; 



 

 
  

 

 
 

Unidade 6).Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros 
de educação infantil. Prefeitura da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – 
Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008.Manual de vigilância à saúde em creches e 
pré–escolas. Prefeitura Municipal de Campinas/SP, 2001.Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: MEC/SEB, 
2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1).Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: entre o ensinar e o 
aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016.- (Coleção Leitura e escrita na educação 
infantil; v.2).OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e 
gestão educacional. – Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009.PAIVA, Aparecida et al. 
Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação Infantil. 
Brasília: MEC, 2008.PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: 
organizador e problematizador. – Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 
2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3).PIAGET. A formação do símbolo 
na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975).PIORSKI, Gandhy. Brinquedos 
do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 2016.PRIORE, Mary 
Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010.SANTOS, 
Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. 
Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 
2015.SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (orgs.). Educação 
infantil: os desafios estão postos: e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 
2014.SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2005.SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e 
práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de 
Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012.TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e 
a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e 
Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.WINNICOTT, Donald W. O brincar 
e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo Fulgencio. São 
Paulo: Ubu Editora, 2019. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo. 
 
ELETRICISTA 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade. 
Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados estão em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: NBR IEC 60309, 
NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais 
vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; 
prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; 
integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; 
conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos 
básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; 



 

 
  

 

 
 

educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e 
agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde 
mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história 
da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 
saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; 
saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; 
Política Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, 
Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas 
dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: 
guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural e Meio 
Ambiente; - Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: Urbana e 
Rural; Proteção Ambiental; Ciclos da natureza; Legislação; Lei nº 12.651 de 2012 e 
alterações - Novo Código Florestal; Política Nacional do Meio Ambiente. Princípios. 
Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos penais e sanções 
administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Águas. Mananciais; - 
Legislação Sanitária Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 10.083 de 23/09/98). 
- Normas e procedimentos de Seguro Rural; - Zootecnia: Bovino, Equino, Caprino, Ovino e 



 

 
  

 

 
 

Suíno; - Apicultura, Piscicultura e outras culturas; - Fitotecnia: Milho, Feijão, Amendoim, 
Soja, Trigo, Café, Citrus, Melancia, Abacaxi, Maracujá, Arroz, Etc.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
FARMACÊUTICO 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; Princípios 
gerais da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; Planejando a atenção 
farmacêutica; Farmacologia: Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias 
agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e 
farmacocinética; Translocação de moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção 
das moléculas de fármacos; Distribuição de fármacos pelo organismo; Metabolismo das 
substâncias; Excreção das substâncias; Riscos e benefícios do uso de fármacos. 
Farmacologia: A ciência dos medicamentos; Noções sobre medicamentos; Preparações 
medicamentosas; Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas 
e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Translocação de moléculas pelo 
organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O 
medicamento Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem 
a liberação de acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos 
que atuam sobre os neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de 
noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de noradrenalina, Que afetam o coração: 
Fármacos antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes pró-coagulantes; 
Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos fibrinolíticos e antifibrinolíticos; 
Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que inibem a secreção de 
HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: Fármacos anti-inflamatórios; 
Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e sua farmacologia local; Fármacos 
anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; Fármacos anti-reumatóides; Fármacos 
Sistema nervoso: Anestésicos gerais: mecanismo de ação; O procedimento anestésico: 
breves explicações; Anestésicos inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos 
ansiolíticos e 54 hipnóticos; Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos 
antidepressivos; Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos 
estabilizadores do humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da 
epilepsia; Licenciamento sanitário. Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. Armazenamento e distribuição de 
medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de Armazenamento, 
Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia Magistral: RDC ANVISA nº 
67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações. Gestão 
e dispensação de medicamentos controlados: Farmacologia das classes terapêuticas 
envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, avaliação 
de prescrição. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), 
Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento 
genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá 
outras providências, são adotados os seguintes conceitos técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: instruções 
técnicas para sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 



 

 
  

 

 
 

- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. Orientações 
de procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de substâncias 
classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou em associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrições isoladas ou em associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 
comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e 
drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-2010. 
Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – DF, 
2010. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
FONOAUDIÓLOGO    
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. 
Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, 
avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente 
vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema nervoso 
central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; 
processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na 
população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, 
coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. 
Fonoaudiologia escolar.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE 
Constituição Federal Brasileira de 1988 e suas Emendas: Título I – Dos Princípios 
Fundamentais. Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, do Capítulo I – Dos 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Emenda Constitucional n° 45/2004; Declaração 
Universal dos Direitos do Homem de 1948 (Declaração Universal dos Direitos Humanos) – 
ONU; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069 de 13 de julho de 1990) e suas 
alterações; Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1 de outubro de 2003) e suas alterações; 
Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. Princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Conceito, fontes e princípios do 
Direito Administrativo. Atividades Administrativas: conceito, natureza, fins e princípios 
básicos. Atos administrativos: conceito e requisitos; atributos; classificação; espécies; 
anulação e revogação. Lei n.º 13.022, de 08 de agosto de 2014. Noções de Direito Penal: 
princípios do direito penal; aplicação da lei penal no tempo e no espaço; tempo do crime; 
lugar do crime; teoria do crime; classificação doutrinária dos crimes; fato típico; trajetória do 



 

 
  

 

 
 

crime; crime consumado e tentado; excludentes de ilicitude; das penas; Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; - Resoluções do CONTRAN; Patrimônio Público. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO ALERGOLOGISTA 
Biossegurança profissional de saúde, Introdução ao sistema imunológico, alergia 
ocupacional, alergia a penicilina e reações adversas aos anestésicos locais, alergia ao latex 
e reação adversa aos contrastes iodados, alergia alimentar em crianças, alergia alimentar 
em adultos, extratos alergênicos, imunoterapia alergênica, erros inatos da imunidade inata, 
erros inatos da imunidade adaptativa, testes em alergia e lactente sibilante, rinite e 
conjuntivite alérgicas, anaflaxia, urticaria e angioedema, alergia ao veneno de 
himenópteros, vasculites cutâneas e procedimentos em alergia, resposta da imunidade 
humoral e hipersensibilidades, imunidade inata e adaptativa, asma, dermatite de contato, 
dermatite atópica e prurido crônico. Interleucinas. Alergias respiratórias, alergias cutâneas 
e alergias alimentares. Código de ética. Exames de sangue, Imunoglobulinas, testes 
cutâneos, teste de provocação oral e teste de provocação respiratória. Imunização. A 
ativação do sistema imune em processos infecto-parasitários e sua contribuição para a 
resolução ou evolução das doenças; distúrbios imunológicos nos transplantes de 
órgãos/tecidos e transfusões sanguíneas; tipos de Hipersensibilidade; Sistema 
complemento; Sistema imune na criança; Sistema imune em gestante; Sistema imune no 
idoso; Mecanismos de defesa contra infecções; imunodeficiências primárias; 
Imunodeficiências secundárias. Avaliação laboratorial do sistema imune; Doenças 
autoinflamatórias; Doenças autoimunes; Candidíase de repetição; Infecções das vias 
aéreas de repetição: otites, sinusites, pneumonias;  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. 
Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, 
diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, 
vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias soronegativas. Comas, cefaléias, 
doenças cerebrovasculares, polineuropatias e síndromes medulares. Diabetes mellitus; 
distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) 
dislipidemias e distúrbios hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, 
pancreatite, hepatites, cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia 
digestiva, doença inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, 
tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência 
renal, síndromes nefrítica e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções 
pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão 
pulmonar e doenças da pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença 
coronariana, febre reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose 
venosa profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças 
sistêmicas.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 



 

 
  

 

 
 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
- Conhecimento de anatomia e afecções da pele. Diagnóstico e tratamento de doenças 
infectocontagiosas. Diagnóstico e tratamento de Hanseníase, candidíase, dengue, Zika 
vírus, Chikungunya, dermatite da área de fralda, doença de Lyme, eczemas, dermatites, 
erisipela, escabiose, foliculites, herpes, HPV, miíase, impetigo, Leishmaniose, pediculoses, 
Paracoccidioidomicose, rubéola, sífilis, sarampo, varicela, tuberculose cutânea, urticária, 
verrugas. Conhecimento sobre o tratamento de úlceras por pressão e feridas. Uso de 
corticosteroides. 
Referências Bibliográficas 
- ANDRADE, Vera Lúcia Gomes de. A urbanização do tratamento da hanseníase. In: 
Hansenologia Internationalis, (2): 51-59, dez., 1995. 
- AZULAY, Rubem David e AZULAY, David Rubem. Dermatologia. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 1997. 
- BRASIL MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. Centro Nacional de 
Epidemiologia. Coordenação Nacional de Dermatologia Sanitária. Guia de Controle da 
Hanseníase. 2. ed. Brasília, 1994. 
- CUCÉ, Luiz Carlos e Neto, Cyro Festa. Manual de dermatologia. Rio de Janeiro e São 
Paulo: Atheneu, 1990. 
- Rotinas de diagnósticos e tratamento da Sociedade Brasileira. Dermatologia. 2ª edição. 
2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Doenças do pâncreas endócrino: Diabetes Mellitus – diagnóstico, classificação, 
fisiopatologia, rastreamento e tratamento de complicações e comorbidades associadas à 
doença. Doenças da tireóide: Interpretação de testes de função tireoidiana; avaliação e 
manuseio de nódulos tireoidianos; câncer de tireóide – classificação, diagnóstico e 
tratamento; hipertireoidismo e hipotireoidismo: diagnóstico e tratamento; manuseio da 
disfunção tireoidiana subclínica. Dislipidemia e obesidade: Interpretação de risco 
cardiovascular; dislipidemia - etiologia, diagnóstico e tratamento, obesidade – diagnósticos 
diferenciais, tratamentos farmacológicos e cirúrgicos; doença hepática gordurosa não 
alcoólica – diagnóstico e tratamento. Doenças das adrenais: Incidentalomas adrenais – 
diagnóstico e tratamento; insuficiência adrenal – diagnóstico e tratamento; 
hiperaldosteronismo primário – diagnóstico e tratamento; hiperplasia adrenal congênita – 
classificação, diagnóstico e tratamento. Doenças osteometabólicas: Hiperparatireoidismo 
primário – diagnóstico e tratamento; osteoporose – etiologia, diagnóstico e tratamento; 
diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças do sistema reprodutivo: amenorréia – 
etiologia, diagnóstico e tratamento; síndrome de ovários policísticos – diagnóstico e 
tratamento; ginecomastia – etiologia, diagnóstico e tratamento; Hipogonadismo masculino 
– etiologia, diagnóstico e tratamento. Neuroendocrinologia: Hiperprolactinemia - diagnóstico 
e tratamento; manejo de incidentalomas hipofisários ; hipopituitarismo – diagnóstico e 
tratamento.  
Referências Sugeridas 
GREENSPAN, Francis S.; GARDNER, David G. Basic & clinical endocrinology. 10th ed. 
New York: Lange Medical Books, 2017  
SAAD, Maria José Abdalla; MACIEL, Rui Monteiro de Barros; MENDONÇA, Berenice 
Bilharinho de. Endocrinologia: princípios e práticas, 2017.  



 

 
  

 

 
 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 
2017-2018. Disponível em: http://www.diabetes.org.br. VILLAR, Lucio. Endocrinologia 
clínica. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. 
Emenda Constitucional no29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o 
Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o 
controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde BRASIL. 
Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOBSUS) 
01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde 
do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 
22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS BRASIL. Ministério da 
Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e 
de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 SUS de A a 
Zpublicação do Ministério da Saúde Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 
2004 M.S. O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) Manual para 
organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da 
Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) 
Novo Subtipo Viral. Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). Cecil 
Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br DUNCAN, Bruce B. 
SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial 
condutas médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 BRASIL. Ministério da 
Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 Norma 
Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) STARFIELD, B. Atenção Primária: 
equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 
2002. Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 
2009. Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana 
pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. Cadernos da atenção básica N.o12, 
N.o15, no16, no19,no21, no22, no23 e no24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) Condutas em Gastrenterologia-FBG GALVÃO/ALVES. 
Emergências em Gatroenterologia LINHARES, Eduardo. Atualização em Câncer Gástrico 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Hungria H. Otorrinolaringologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan; 2000. 2. 
Campos CA, Costa HOO, Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia. Tratado de 
Otorrinolaringologia. São Paulo: Roca, 2002. Lopes Filho OC, Campos CA. Tratado de 
Otorrinolaringologia. São Paulo: Roca;1994. 2. Lopes Filho OC, Campiotto AR, Redondo 
MC, Levy C, Anelli-Bastos W. Tratado de Fonoaudiologia. 2ª ed. Ribeirão Preto: Tecmed; 
2005. 3. Lopes Filho OC. Temas de Otorrinolaringologia. São Paulo: Manole; 1978. 4. 
Brandão LG. Cirurgia de Cabeça e Pescoço. São Paulo: Roca; 1989. 5. Lopes Filho OC, 
Bussoloti Filho I. Anatomofisiologia Clínica e Cirúrgica do Nariz e Cavidades Paranasais. 
São Paulo: Fundação Byk ; 1998. 6. Bailey J, Calhoun KH, Healy GB, Johnson JT, 



 

 
  

 

 
 

JacklerRK, Pillsbury III HC, et al. Head and Neck Surgery-Otolaringology. 3ª ed. 
Philadelphia: Lippincott Williams & Wilkins, 2001. –  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da 
criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel 
educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e 
desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. 
Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da 
alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 
Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de reidratação oral. 
Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: 
Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. 
Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros 
socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios 
nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação 
de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). 
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. 
Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, 
Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: 
Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, 
Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia 
Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. 
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema 
Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: 
considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit 
ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias 
na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção 
e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: Editora 
Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan. 



 

 
  

 

 
 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância 
psicoativa. Política Nacional de Drogas. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e 
delirantes. Transtornos do humor. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e 
somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e 
fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. Transtornos 
emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e 
adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos 
biológicos em psiquiatria. Psicoterapias. Reabilitação psicossocial. Emergências 
psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Saúde mental da mulher.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais de 
Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema Digestivo. 
Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios 
Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema 
Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário. Comportamento. Valores e 
Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. 
Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e 
epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia 
das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Investigação de surtos. Colheita de 
Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e 
classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à 
vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública 
Veterinária: Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. 
Salmoneloses. Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. 
Encefalites equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por cestoides. 
Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e classificação de 
zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de vetores: Pesquisa de 
campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e desenvolvimento 
do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos vetores; organização das operações de 
campo; reconhecimento geográfico; visita domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; 
tratamento; procedimentos de segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos 
animais domésticos. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais 
domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. 
Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de estabelecimentos e 
de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna sinantrópica. Medidas de 
controle urbano de animais domésticos. Planejamento e Administração em Saúde Pública. 
Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho 



 

 
  

 

 
 

da função. Informações Epidemiológicas. Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar 
animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de 
falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e 
Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas 
não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. 
Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e 
momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos 
da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 
alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 
avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e 
indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 
nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, 
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e 
preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 
alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. 
Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos 
no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função 
social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas 
implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de 
alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem 
vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios 
nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 
desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 
interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios 
e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 



 

 
  

 

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, 
cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. 
Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 
motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, 
lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, 
manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de 
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção 
defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, 
avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / 
combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações 
diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. Noções de 
segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções 
básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no 
trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e 
ordinárias. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 
Territórios. Posição do Município na Federação Brasileira, criação e organização dos 
Municípios. Autonomia Municipal: as leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. 
Possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada 
e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas 
na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, 
teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos 
da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social 
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência 
Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PEDREIRO 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos 
técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre 
demarcação da obra; materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); 
equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; 
alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 



 

 
  

 

 
 

PINTOR 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PROCURADOR 
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das 
Constituições. 3. Poder constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: poder 
reformador e suas limitações; emendas à Constituição. 5. Modificação informal da 
Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios constitucionais: conceito; natureza 
jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. 8. 
Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e garantias fundamentais. 
10. Remédios constitucionais. 11. Organização política do Estado: Federação brasileira 
(componentes, repartição de competências e intervenções federal e estadual). 12. Os 
Municípios: Lei Orgânica Municipal; autonomia; natureza jurídica; criação; competência; 
organização política e administrativa; fiscalização financeira e orçamentária; regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização administrativa do 
Estado: Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores 
públicos civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do 
Estado: princípio da separação dos poderes; funções típicas e atípicas de cada poder. 15. 
Poder Legislativo: organização; atribuições; imunidade parlamentar; processo legislativo, 
espécies normativas e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: 
atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: composição; distribuição de competência e 
organização. Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo. 2. Administração 
Pública Direta e Indireta. 3. Descentralização e Desconcentração. 4. Órgãos da 
Administração Pública. 5. Princípios da Administração Pública. 6. Os Poderes 
Administrativos: Poder vinculado e poder discricionário; Poder hierárquico; Poder 
Disciplinar; Poder Regulamentar; Poder de Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; 
requisitos; atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; 
controle jurisdicional. 8. Contratos administrativos: conceito; peculiaridade; formalização; 
normas regedoras; instrumento e conteúdo; cláusulas; execução; alteração; inexecução e 
rescisão; espécies. 9. Licitações – normas legais e constitucionais aplicáveis. 10. Serviços 
Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a prestação dos serviços públicos; 
Serviços concedidos, permitidos e autorizados. 11. Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. 
Sociedade de economia mista. 14. Fundações instituídas pelo Poder Público. 15. 
Convênios e consórcios administrativos. 16. Lei das Concessões. 17. Agências 
Reguladoras. 18. Parceria Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -OSCIP. 20. 
Agentes Públicos: conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 22. Servidores 
públicos: cargos e função; Carreira; Provimento; Concurso; Efetividade; Estabilidade; 
Regime Jurídico dos servidores públicos; Princípios constitucionais pertinentes aos 
servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores públicos; Deveres e proibições dos 
servidores públicos; Responsabilidades dos servidores públicos; Penalidades; Processo 
Administrativo Disciplinar. 23. Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime. 24. 
Intervenção no Domínio Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão 
administrativa; tombamento; requisição e ocupação provisória; limitação administrativa da 
propriedade. 25. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: 



 

 
  

 

 
 

fundamento constitucional; Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle 
legislativo; controle judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e 
improbidade administrativa). 27. Prescrição administrativa. Direito Civil: 1. Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; 
conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: existência; 
personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da personalidade; ausência. 
3. Pessoas jurídicas: constituição; extinção; domicílio; sociedades de fato, grupos 
despersonalizados, associações; sociedades, fundações; desconsideração da 
personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: diferentes classes. 5. Ato jurídico: fato e 
ato jurídico. 6. Negócio jurídico: disposições gerais; classificação, interpretação; elementos; 
representação, condição; termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade 
e nulidade do negócio jurídico; simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e 
decadência. 9. Prova. 10. Obrigações: características; obrigações de dar; obrigações de 
fazer e de não fazer; obrigações alternativas; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações 
solidárias; obrigações civis e naturais,obrigações de meio, de resultado e de garantia; 
obrigações de execução instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; obrigações principais e 
acessórias; transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; 
inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: contratos em geral; disposições gerais; 
extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil.12. Atos unilaterais. 13. 
Responsabilidade civil. 14. Preferências e Privilégios Creditórios. 15. Empresário. 16. 
Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: propriedade; superfície; 
servidões; usufruto; uso; habitação; direito do promitente comprador. 19. Direitos reais de 
garantia. Direito Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Princípios constitucionais 
tributários. 3) Competência tributária. 3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da 
competência tributária. 3.3 – capacidade tributária ativa. 4) Fontes do Direito Tributário. 4.1 
- Hierarquia das normas. 4.2 - Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no 
espaço. 4.3 - Incidência, nãoincidência, imunidade, isenção e diferimento. 5) Obrigação 
tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos 
jurídicos. 5.1 - Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 
5.2 – Solidariedade. 5.3 - A imposição tributária. 5.4 - Domicílio tributário. 6) 
Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, 
responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por 
dívidas sociais. 7) Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. 7.1 - 
Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. 8) Administração 
tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: 
inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. 10) Certidões negativas. 11) 
As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos 
compulsórios. 12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos administrativo e 
judicial tributário. 14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução fiscal. 16) Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo 
e interno, Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC): Parte Geral: Livro I - Das Normas 
Processuais Civis, Livro II - Função Jurisdicional, Livro III - Dos Sujeitos do Processo, Livro 
IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: Livro I - Do Processo de Conhecimento e 
Cumprimento de Sentença até o art. 692 e Livro II - Do Processo de Execução até art. 910. 
Lei Orgânica do Município.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 



 

 
  

 

 
 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; 
fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para 
um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 
Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no 
lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. Exercício físico e cultura 
esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício 
físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 
tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. O esporte, a 
criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: 
Características sócio afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas 
educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. 
O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo 
enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do movimento humano; o 
interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse 
pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no 
ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do 
movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 
Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de 
educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de 
educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 
Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; 
o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação 
física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental. Atividade física, exercício físico, 
saúde e qualidade de vida. Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida 
do homem atual. Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação 
humana. Benefícios do exercício físico para a saúde dos escolares. Educação Física e 
Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: riscos e benefícios 
à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos do crescimento 
físico e suas implicações no desenvolvimento motor. Anatomia humana, aspectos 
biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas 
e avaliações físico-corporais. Primeiros socorros para as aulas de educação física; 
atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas 
aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – L.E. – INGLÊS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas do Inglês na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Inglês na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Inglês; Tendências Pedagógicas do Inglês na 
Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias do ensino de Inglês; Materiais 
de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; Gramática: Fonética e fonologia; 
Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; Compreensão e produção de gêneros textuais 
diversos; Prática pedagógica do ensino da língua inglesa: Abordagem comunicativa; 
Abordagem lexical; Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das 



 

 
  

 

 
 

diferentes ideias contidas nos textos; Estabelecimento de relações entre as diferentes 
partes nos textos; Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, 
finalidade, causa condição, consequência e comparação; Abordagem reflexiva;  
Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar e 
aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; 
Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; 
Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, 
entre as quais: leitura como letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita 
como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; Proposta Curricular de Língua 
Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a comunicação; Dimensões comunicativas 
do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem 
oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O processo ensino e 
aprendizagem da Língua Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos 
cognatos; Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto; 
Semelhanças e diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos); 
Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo; 
Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do verbo; Significado através 
da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares; Expressões; Regência e concordância 
nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de 
preposição; Orações com relação de causa, consequência, tempo, modo, condição, 
concessão, comparação; Orações relativas; Pronomes interrogativas; Frases 
interrogativas.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th 
ed.Longman.BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua 
Inglesa: desafios no desenvolvimento das habilidades de compreensão e produção da 
oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.BRASIL. Base Nacional Comum 
Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 239 a 262).BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto 
ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto 
ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto 
ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília 
: MEC/SEF, 1998.BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of Learning and 
Teaching, 5th Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51.BURTON, Strang [et al]. Linguistics for 
dummies. – Wiley. Canadá, 2012.CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. 
The grammar book. An ESL / EFL Teacher’s Course – 2ª Ed. Conference Proceedings 
Volume English as an International Language: Setting the Standards. The Asian EFL 
Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4.JORDÃO (org.) Letramentos e 
Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. Revista X, vol.1, 2011. 
LINDSTROMBERG, Seth. English prepositions explained. John Benjamins Publishing 
Company, 2010.Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – 
Curitiba: SEED-PR, 2006.MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola 
Pública e suas Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria 
(Dezembro de 2015), pp. 12-19.MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos 
letramentos, ensino de Língua Estrangeira e o papel da escola pública no século XXI. 
Revista X, vol. 1, 2011.MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community 



 

 
  

 

 
 

Building and Language Enhancement. English Teaching, 2017. MELO JÚNIOR, Orison 
Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São Paulo: UNICID, 
2012.MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue – discutindo conceitos. 
Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005.MELO 
JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São Paulo: 
UNICID, 2012.MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e 
literaturas. São Paulo: UNICID, 2012.NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, 
Karyne Soares Duarte (org.). Reflexões sobre o ensino aprendizagem de línguas 
estrangeiras. – Campina Grande: EDUEPB, 2016.SÃO PAULO. Currículo do Estado de São 
Paulo: Inglês. In: Currículo do Estadode São Paulo, Linguagens, códigos e suas 
tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 2012.SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio 
(org.). Materiais didáticos para o ensino de línguas na contemporaneidade: contestações e 
proposições. - Salvador: EDUFBA, 2012.SWAN, Michael. Practical English Usage. Third 
Edition. Oxford University Press.SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 
2009.UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational 
Affairs. In the Loop: A Reference Guide to American English Idioms. Office of English 
Language Programs. First Edition, 2010.WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 
students?. English Teaching Forum. Number 3, 2006.  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas do Brasil (SUS, SUAS, portarias, resoluções, decretos, tipificações e 
legislações). História da Psicologia (área de atuação, autores, teorias, técnicas, 
abordagens, métodos de intervenções e marco histórico relevante). Aspectos gerais da 
Psicodiagnóstico (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e 
doenças de natureza psíquica, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do 
Psicólogo (resoluções, publicações, artigos, legislações, decretos e prática profissional). 
Teorias e práticas da Psicologia nas áreas Hospitalar, Saúde, Educação, Organizacional, 
Social (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar, interdisciplinar e 
transdisciplinar). Psicologia do desenvolvimento e de aprendizagem com seus 
representantes e suas contribuições teóricas nas áreas da Psicanálise, Gestalt, 
Fenomenológica, Sócio Histórica, Behaviorismo, Humanista, Analítica. Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Estatuto da Juventude, Estatuto do Idoso.   
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; 
Contextualização da Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, 
interfaces com outras áreas; Ética no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica e 
produção do conhecimento; Filosofia das Ciências: bases epistemológicas da 
psicopedagogia;  Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, pensamento contemporâneo; 
Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; Desenvolvimento cognitivo, 
aquisição de conhecimento e habilidades intelectuais; Desenvolvimento psicomotor e 
implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito do conhecimento e da aprendizagem 



 

 
  

 

 
 

(natureza e cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e da escrita; Processos de 
pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e contextos sociais: família, escola, 
comunidade, organizações; Avaliação e intervenção psicopedagógica; Fundamentos 
teóricos do atendimento psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da aprendizagem 
individual e grupal com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção 
psicopedagógica em diferentes contextos de aprendizagem; Informações da Associação 
brasileira de psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e 
arteterapia. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2016.ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: 
Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – Escola Superior Aberta do Brasil, 
2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. Coleção 
Formando Educadores, 2009.ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus 
estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de 
Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências científicas. 
2014.BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : Artmed, 2011.BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, 
Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 18 
ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção Psicopedagogia e psicanálise).CARVALHO, 
Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação psicopedagógica institucional 
e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 2011 - p. 87-102.CASTRO, 
Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação Superior: 
possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 
2011.Código de ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 
2011/2013 e aprovado em Assembleia Geral em 5/11/2011.COELHO, Jonas Gonçalves; 
BROENS, Mariana Claudia (orgs.). Encontro com as ciências cognitivas: cognição, emoção 
e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento 
da mente: uma jornada para o mais incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 2016.SOUZA, 
Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes perspectivas: uma introdução. – 
Vitória, ES: Ifes, 2015.GHEDIN, Evandro. Teorias Psicopedagógicas do Ensino 
Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27 ed. – São Paulo: Summus, 
2016.MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000.MANTOAN, Maria 
Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: 
Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela 
Rosa (orgs.). Possibilidades de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com 
dificuldade e deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea, 2011.MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi 
(org.). Questões familiares em temas de Psicopedagogia. São Paulo: Memnon, 
2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à intervenção de pessoas 
com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : Instituto ABCD, 
2017.OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze 
anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e 
arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em clínicas e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: 
Wak Ed., 2011.ORMEZZANO, Graciela. Educar com arteterapia: propostas e desafios. – 
Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 
ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva 



 

 
  

 

 
 

histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 1995.SCHWARTZMAN, José 
Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: Memnon, 2008.SILVA, Ana 
Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. Rev 
Assoc Med Bras. 2011;57(1):78-87.STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade na 
educação. – São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 
2003.VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e 
intervenções. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades 
multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental 
e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e 
a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas 
em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e 
inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e 
adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: 
Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. 
Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; 
Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada 
(grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação 
muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); 
Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização 
das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: 
AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, 
deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e 
adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional 
Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional 
em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de 
Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; 
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; 
abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a 
reabilitação psicossocial. Temas Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
  

 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2024 – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul/SP 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência:________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo:___________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?____________________________________________________________ 
                               

 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo 
III do Edital. 
 

Vargem Grande do Sul, ______ de ____________________ de 2024. 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 



 

 
  

 

 
 

ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – Concurso Público nº 001/2024 

 
 

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _______________________________ 
 
CARGO PRETENDIDO: ___________________________________________________ 
 

Título Comprovante 
Marque 
com X 

STRICTU SENSU – 
Título de Doutor na Área 
em que concorre ou em 
área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

STRICTU SENSU – 
Título de Mestre na área 
em que concorre ou em 
área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, 
ou declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título 
de Pós – Graduação – 
duração mínima de 432 
horas/aula (que equivale 
a 360 horas cheias), na 
área em que concorre ou 
em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos 
títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização devidamente 
registrado pelo órgão expedidor, impresso 
em papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 

Nº de folhas anexas:__________  
Assinatura do candidato: ____________________________  
Data: ____/____/_______ 

 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 
NÃO COLOCAR OS DOCUMENTOS DENTRO DE ENVELOPE. 

 
 



 

 
  

 

 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 
CONCURSO PÚBLICO/ Nº 001/2024  

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul  
 
 

A CONSCAM, banca organizadora do Concurso Público Nº 001/2024 do município de 

Vargem Grande do Sul/SP, DECLARA por meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ (nome 

completo), portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e 

CPF nº ________________________ realizou  prova objetiva no ____ período do referido 

certame no dia __/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(CONSCAM)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
  

 

 
 

ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 22/07/2024 

Período de inscrições e disponibilização 
do boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 14/08/2024 
às 16h00min do dia 29/08/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 30/08/2024 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos, deficientes e condição de prova 
especial 

11/09/2024 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

12, 13 e 16/09/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

25/09/2024 

Realização das provas objetivas e de 
Títulos 

13/10/2024 

Divulgação de gabarito da prova objetiva 14/10/2024 

Prazos de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas 

15, 16 e 17/10/2024 

Divulgação dos julgamentos dos recursos 24/10/2024 

Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva e de títulos 

28/10/2024 

Prazo de recurso em relação a prova 
objetiva e de títulos 

29, 30 e 31/10/2024 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização da prova 
prática e Teste de Aptidão Física (TAF) 

06/11/2024 

Realização da prova prática e Teste de 
Aptidão Física (TAF) 

17/11/2024 

Divulgação da nota da prova prática e do 
Teste de Aptidão Física (TAF) 

19/11/2024 

Prazo de recurso da nota da prova prática e 
Teste de Aptidão Física (TAF) 

21, 22 e 25/11/2024 

Homologação dos resultados da prova 
prática e do Teste de Aptidão Física (TAF) e 
Convoca para Avaliação Psicológica para o 
cargo de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe. 

28/11/2024 

Realização da avaliação psicológica 08/12/2024 

Divulgação dos resultados da avaliação 
psicológica. 

10/12/2024 

Prazo de recurso da divulgação dos 
resultados da avaliação psicológica 

11, 12 e 13/12/2024 



 

 
  

 

 
 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e publicação da 
homologação do concurso público 

18/12/2024 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão publicadas nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br. As publicações também serão 
realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande do Sul e/ou jornal 
impresso de circulação local. 
 
 


